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ÃO se fez ainda um es-

N tudo sobre a obra que 
tem de realizar a Legião 

RPvolurionaria. fundnda 

i,llimampntr nf <;ln capital com 

rorre,;pondentrs assc.rinc:õe. em 

diwrso. Eslndo<; do ,;ui. 

Fn1ct0 do icleali mo cios ver

dadeiros reYolucionarios, cla

!fll<.'lles que, al"umpnnh:rndo to

do:; os passos ela campnnlrn li

hernl, appellaram parn as ar

nrn como o antidoto mais aprn
pri:H!o :.i re. olver o problema 

hrn. ilciro. constitue a legião de 

outuhro um indice eloquente da 

hi',n Yontade com que o poyo 

q11rr contribuir para a perfeita 

realiz:1c:io elos idénes rt>,·olucio

nario .. 

.Já deYe er grande o numero 

dos que lançaram a • ua a,;signa

turn no liYro de adhesõe . rec;

tnn<lo apena <J.Ue e esclareça o 

ol>jPctiYo e . encial de. e ge to 

para que attinja a Legião a ua 

perfrila finnli<lade. 

St>nclo lodos legionarioc; libe

rae authentico e reYoluciona

rios conYicto,;, inteiramente 

npercehidos <la . iíuação bra. i

leirn nt><;<:a obra de reconstruc

<:iio integral do. no . os co. lu

mes. é de presumir que queiram 

nm:iliar dentro rle ua. po sibi

Jidarles a con. ecuci.o ab oluta 
d<, :ckal a que a mesma se pro-
põe 

Como associado que têm a 
perfeirn consciencia do que pre
tcniJ,,m realizar. deve haver ele 
sua parte uma absoluta i enção 
de animo no julgar o actos 
alheios. ::icompanhando, porém, 
com ,·iY,, intere. se. todo os pas
s<,, elos que en,·Prrnm na mi.oc:: 
q 11n lq uer parcella de poder. 

A reYoluçi:io não se fez para 
<fllP houYe<;. e no ·cenario bra. i
leirr, apenas umn substituicão 
de figuro e um reYesamentc, de 
r:1rgo1,, tendendo ::i prh·ilegiar 
<lado" personagen em detri
men tn dos interesses collectivos. 
. 'ão. O<. que rontrib11iram para 
:1 victofi::i de 4 de r,utubro, 
nquelles que guardam inte
gras as suas ronYic,ões re
yo]ucionarios. <;ão o<; mais au
ctorizados para, de dentro da 
Legi::io. escalpellar rom sin
cerid::ide e absoluta Ingira M 

iictr,s dos que estã0 ó frente 
dos destinos elo paiz. sug
gerindo idéa<;, a]Yitran<lo medi
<liis que estejam de commum 
:.iccôrdo rom o objectiYo do pla
no de renoYarão absoluta dos 
nossos costumes que a Alliança 
Liberal idealizou e propagou e 
que a Revol ucão victoriosa le
, arú aYante. ruste porém o que 
eustar. 

Por tudo isso r que o<; legio
n,1rios parahybanos, que devem 

• tº ser aquelle<; que sempre es 1ve-
ram firmes ao !alto do grande 
sacrificado <l::i "Gloria·· .• devem 
contribuir ao modo por que se 
tem feito no sul com suggestões 
opportunas, a!Yitrando medidas 
que se harmonizem com o pro
gramma revolucionario, exer
cendo tambem o direito de cri
tica com conhecimento perfeito 
do problema brasileiro 
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NOTAS DE PALACIO 
Esteve em palacio. em visita de 

cumprimentes ao sr. intervEmor fe
deral, o sr Luiz Sette. representan
te do Diario da Manhã. de Recife. 

Os srs. dr. Abel ias Campos e Nor
berto Silva. aquelle prefeito de Tape
roá e este sub-prefeito. em exercício. 
de Itabayana, estiveram ~ confe
rencia com o sr. interventor federal. 
tratando de intere ses dos seus mu
nicipics. 

Estiveram em palacio do governo 
hontem. os srs. Nerva Grangeiro e dr. 
Ignacio Soares. 

---:1(0) :---· 

lBgião Revolucionaria 
O interventor federal recebeu do 

Min:sterio da Justiça o subsequente 
telegramma: 

·•Sr. Anthenor Navarro - João 
Pessôa - M. Justiça. Rio. 9 de dezem
bro de 1930. 

Commissão provisoria servico cen
tral Legião de Outubro. tendo presen
te vosso telegramma ao sr. ministro 
Justiça agradece vosso pronunciamen
..o e honra vos communicar que em 
'empo cpp::rtuno serão !'xpedidas ne-
~essarias instrucções extensivas todo 
Jaiz quando estiver installada regu
larmente Legião depois approvado em 
conferencia pelos grandes chefes re
voluc1cnarios plano dessa organiza
·ão nacional to<l.as suas minuncias a 
~meçar designação que terá finali
.:iades deveres legionarics e processos 
ncorporação mesmos. Fica entretan

to. desde já. registado VOl'SO valioso 
interes.se para todos fins. • al Raul 
3ittencourt, \Valdemar Vasconcellos 
Estevfs, director ga binêce. ·· 

----(:O:)----

º noro tlire<"to,· 1/11 
Assit1fe11<·i1-1 fios 11sy• 

rllopfllluis no ffio 
de Janeiro 

Acaba de ser nomeado pa,·a dir:gir 
a Assistencia aos Psychopaihas, no 
Rio, o nosso illustre conterraneo dr 
Waldomiro Pires. 

A nomeação recáe num espPcialista 
de reconhecida idoneidade para o 
cargo. 

o acto do govêrno revolucion1rio 
foi, sem restricçóes, applaudido pela 
imprensa carioca, que elogia os conhe
cimentos technicos do distinguido pa - , 
rahybano. 

----('::')---

· ·lle se,· iniciatlo nn 

proxinu, St>f11tn1la

feit•t,1. o ser-.,iço de 

(!Onst,·11cçilo da 

Ponte ,te G1•amt1me 
O ~ovêrno darã inicio depois de am'.l

nbá á construcção da ponte de Gra -

mame. • 
Esse serviço será !eito de collabo

ração com as Obras Contra as Sêcca~. 
medindo a nova pontP 32 metros de 
vão livre 

---(1:: ')----

º Tiro de Querra 
223 realizará u'a 
marcha até o Poço 

Amanhã ás 7 horas, o Tiro de Guer
ra 223, da Academia de Commerclo 
"Ep!tacio Pessôa", fará u'a marcha 
2.té á praia do Poço, sob o comman1o 
do tenentP do exndio Othllio Ci
raulo. 

e om a remoçio dos drs. 
Francisco Montenegro e 
Jm--é de Mello, respecti-

vamente, juízes de direito das 
comarcas de Alagôa Gra nde e 
Bananeira<:, o govêrno teve, prin
cipa )mente, em vista, colloca r 
e<;se:-: magistrados num campo 
de acção mais amplo para a ap
pli-cação ela iustiça . 

Trata-se de juizes com antiga 
permanencia nas cidades onde 
"'Xercem a sua judicatura, e, por 
consequencia, com arraigadas re
lacões e interesses radicados nos 
m~smos municipios. Além disso, 
ambos estão ligados a familiaq 
que nas duas comarcas t.êm o 
predominio politico. conocando 
só esse facto m uilas vezes os 
seus actos numa apparencia me· 
nos lisongeira para os pundono
re da justiça. 

O govêrno rt>volucionario ten
do como um dof' pontos program
maticos de • ua acção cscoimar a 
magistratura de qualquer su<:
peita, impondo-a sobrt>tudo á 
confiança dos seus jurisdicciona
dos, resolveu mudar de am bien
te aquelles juizt><:, 

Com esse acto o sr. interven
tor acompanha o pensamento do 
presidente .T oão Pessôa a respei
to da permanencia dos juízes e 
promotores nos meios onde sem
pre viveram e de cv~as contin
,rencias só difficilmente pódem 
libertar-se. 

Quanto ao dr. Francisco Trin
dade, cuja disponibilidade remu
nerada pesava uos cofres publi
cos. o g·ovêrno torna-o avulso 
por não poder aproveitai-o em 
outro Q ua lq uer cargo de i ustiça. 

---(1 ::1)---
1 

Mil réis liberal I 
1 

A professora da rscola rudimentar 
mista da "Fazenda Tipy", no munici- , 
pio de Umbuzeiro, d. Francisca de 
Assis Bezerra, remetteu á redacção 
desta folha, por intermedio do dr. Epi
tacio Pe.~sôa Sobrinho, proprietario da 
alludida fazenda, a importancia de 
39$000, correspondente á arrecada,ão 
do mil réis liberal, entre todo, os 
allimnos matriculados naquella escola 
e -destinados á construcção do arco do 
trlumpho que prrpetuará o nomP da 
cidade de João Pessóa. 

Também, com o mesmo fim, a pro
fessora Maria Gomes FernandPS fez
nos entrega hontem da importancia de 
78$000, resultado da subscripção ab•r
ta por ella em Queimadas. municipio 
de Campina Grande. 

Registando o recebimento das refe
ridas importancias, louvamos a inicia
tiva das esforçadas professoras, que de 
modo tão expressivo vêm de homens -
gear a memoria do grande Presi
dPnte 

---:\(O)I:---

P11t•tr !a (,,tfi.r11 tlt> 

~}onstr1,1,rçil1• e Con• 

servttçao ,te Estra• 

dt1s tle B.otltt(Jem 

O prefeito municipal de Sã.o José de 

Piranhas, por offício de 4 do rorrente, 
communícou ao sr interventor redera! 
haver recolhido á repartição fiscal lo
C'J) l. a !mportancla de trezentoR e vinte 
e sete mil, se!scPn tos e dez rléis 
<327$610), rPlativa á contribuição de 
10 % das rendas daquelle município 
para a Caixa de Conservação e Con
strucçáo das Estradas de Roda!rem no 

Esse of!lcial solicita., por !ntermedlo 
desta folha, o comparecimento de to
dos os reservistas e atiradores á sé e 
do Tiro , mez de novembro p. findo . 

Telegrammas -----
(Se>-vzço esperz'al pa1a A Ul\1/ÃO) 

IPce~o '6Rta1<dln(0)99, "Nsi'-Cnoll1lédtr9 
(e 
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O novo chPfe do Serviço de Recruia
m"n~o Mílifar na Parahyba 

RIO. 12 - Foi designado o major 
Alfredo Ja<l.er de Carvalho Neves para 
a chefia da 15.• junta de recrutamen
to. na Parahyba. 

A primeira SPS.~iío publi<'a do 'frihu 
n:il Ewecial 

RIO, 11 - Tendo-SE' reunido hon
tem, secretamente, o Tribunal Esp•
cial, fará o me5'-o, amanhã, sua pri
meira sessão publica. no Pala.cio Mon
roe. devendo ser requisitada a pre
sença dcs presos pollticos. 

Susl)"nsa a entrada de immigrantes 

RIO, 11 - Será suspensa, a partir 
de hoje, a entrada. de immigrantes. 

O exame dos a~tO', do !'X-ministro da 
.Justiça 

RIO, 11 :e- Começarão hoje o exame 
dos actos do sr. Vianna do Castello . 

Em primeiro Jogar será estudado o 
oredito de vinte mil contos que lhe foi 
conce<iido pelo governo deposto. 

Examinando contractO', ... 

RIO, 11 - O prefeito Adolpho Ber
gamini nomeou uma commissão, com
posta dos sn;. Oarlos Costa, Cumplido 
Sant'Anna. Leopoldo Nery, Carlos 
Chevalier e A<l.yr Guimarães para exa
minar o contracto feito pela Prefei
tura, para o levantamento <l.a carta 
aerotopographica desta capital, com a 
·• Aircraft Operating '', bem como o.e:: 
serviços porventura feitos. 

Uma entrevista do interventor Anthe
nor Nava.rro 

~IO. 11 - Causou bôa impressão 
a entrevista do dr. Anthenor Navar
ro. publicada pelo "O Jornal.. e pelo 
·• Dia rio da Noite". tecendo ambos 
elogios ã acção do interventor de-'lSe 
Estado antes e depois do período da 
Revolucão 

\1(~•Ps.•ou :i .ão Paulo 

RIO, 11 - O coronel João Alberto 
regressou a S. Paulo . 

O caso das aC'cumulaçÕPs l't'munera
das 

RIO, 11 - O ministro J~ Ameri
co de Almeida preten<l.e resolver quan
to antes o caso das accumulaçóes re
muneradas, devendo deLxar os cargos 
que occupam, no Min!sterio, os srs. 
Francisco Salles, inspector da Illumi
na<;ã.o: Dulcid!o Pereira, engenheiro 
chefe da mesma repartição; Belfort 
Rôxo, inspector de Aguas e Esgôtos; 
Luciano Koeler. chefe de secção da 
Inspectoria de Navegação. Todos elles 
são professores da Escola Polyte
chnica 

IJypothecando solidariedJlde ao mini
stl'o As!lis Brasºl 

RIO, 12 - Visitou o sr. Assis Bra
sil uma commissã.o da Sociedade Br11-
sileira de Agronomia, fellcitando-o e 
hypoteranclo-lhe npo!o e ool!dnrle
dadl' 

O novo dlrPctor d:i Caqa llt> DPten<:fio 

RIO, 12 - Assumiu o cargo de di
rcctor da Casa de Detenção o tenen
te-coronel Macedono Rodrigues Silva. 

Viaja para o norte o iJL'lpfctor llt
Saúde do Exer<'lto 

RIO, 12 - Part<' por estes d\a.~ <>m 
de~C'mpenho de sua ml~são de in~e
ctor technico do Serviço de Saúde 
das regiões militares do norte do paiz. 

o ex-deputado Salles Filho. que é te
nente-coronel medico do Exercito. 

Um decreto do intPrvPntor fpdnal do 
Estado do Rio 

RIO. 12 - O mtervemor federal do 
Estado do Rio a.&ignou decreto rest:i
belecendo o quadro de funccionarios 
da Assembléa fluminense. mantendo 
os vencimentos actua.es, excepto a gra
tificação provisoria, e exonerando to
dos os funccionarios da mesma cor
P"'raç:i.o com menos de 10 annos de 
serviço 

, A posse do presidentf' do 1. dt> Advo
ga dos Mineiros 

BELLO HORIZONTE, 12 - Foi em
possado hontem na presidencia do 
Instituto de Advogados Mineiros o 
professor Mendes Pimentel, sendo sau
dado pelo dr. Pedro Baptii;ta . 

Uma conferencia do sr Adolpho 
Bergamini <'Om o ministro Lindolpho 
Collor 

RIO, 12 - O sr. Adolpho Berga
mini, acompanhado do director do 
Serviço Municipal de Abastecimento, 
teve demora<l.a conf Prencia com o sr 
Lindolpho Collor 

A propo ta de lt>gislação do J\llinlsterio 
do Trabalho 

RIO, 12 - O sr Evaristo de Mo
raes. encarregado paio M.inisterio do 

(Continua na 8' paginai 

----·( 1.: 1 )---º novo comman
dante da Força 

Publica 
Nome~<l,i pelo go\'frno dn Es

tado. a~. nmiu hontem o com
mando rla Força Publica o br:1-
,·o militar tenente-coronel Ely
,;io Sobreira. 

Com o fim de se congratubr 
rom o chefe do Estude, pelo acer
to da escolho, e te"<' em Palacio 
uma commi,; ão dn officialiclade 
<la Policia. compo.,ta rlo capi
tães Antonio Salgndo . .loão Cos
t:i, Manuel \'h\gas Guilherme 
Falconi !' .Jo. <\ \[:nJJ"icio da 
Co ta. 

Aproveitando n opporl uni(la
de os briosos officines reitera
ram ao '-1'. interventor federal 
solidariedade ao seu ~ovrrno. 

Do no,o comnrnndante rect>be
mos a seguinte commnnica<:âo. 

"Comnmnico-vos q11e regres
sando <lo sul <lo paiz. onde me 
achavn a ,;erviço dn Revolução, 
assumi. hoje. o eommando <lesta 
Força. por determinação do 
exmo. sr. dr. lnten·entor Frclernl 
neste Estado 

Apraz-me apresentar-vos o<: 
meus prof<><;tos de alta i>c;tima e 
elevada consi<leraçiio. Saúde e 
fraternidade . ELYSIO SO
BREIRA. tenente-coronel com
mandante. '' 

---:(!):----

o • inverno 
Hontem tivemos noticias de chuvas 

cahidas uos municipios de São Jo~é de 
Piranhas e Souza, o que representa 
a.uspicíosa espectativa para os nosso~ 
agricultores. 
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DEMONSTRAÇ!O DA RECEITA E DE PESA DO lSTADO 

Saldo do db 11 . . . . . . . . . . 
f{ oll: r ,ent,,s frites no fhi> ·ou 

r ono dia 12: 
Pf la Hecehedoria de Ren<Ja~ .. 

~ Mt•'>a. rle Ren las e out,., 
parti,;:ões . . . . . . • .•• 

, n~:,pc~a < ff'eduad,• nu clia 12 

S:.ilclu p:1ra o dia 1~ .. 
, l Thesu11rú . . . . . . 

l ncu fio Es1 uJo ,la Para· 
h. l ..... . 

No Ilan n do E. t 1cl.o da Para· 
h:ylv1, 1nr:1 l'ún!>fituii;iio do ca
pi!.11 elo Barn·o Hyp,,th<'l'nl :o. 

o B::i,ncn Cl'ntra 1 . . . • . , 
11trc, pequeno· hancoi. 

Som1n-1 
Tlie ouraria Geral do The 

P,,,.-,\:1 l'! dl' dPz •mh, o dr 19:30. 
O lhesourciro geral, 

Franca Filho. 

í :800,'000 

Go ·:ioo 

1:1:· :81;",. liS2 

7~o-:i87,15:l 
j f lf 1 ººº~ººº 
GU:000,000 

1.222:77-!.il:i 

7 :8GO ~:wo 
1. ~;--;o :G:lf>i!í0..J5 

·16 ::JGIL'OOO 

l. 1 IH :2GCi ·o l:i 

1 . 18·~ :21Hi- ·o 1~> 
souro ela Parahylm, eru João 

O escriplurariu, 
; lberto Marinho, 

..... 
Monte io dcs Funccionarics 

BOLETIM DE 
Publicos do 
CAIXA 

Esta o 

E~t 12 DE 1rnz;: ,mno DE 19:lO 

c-,lc], do <li· 11 . 
Hcccita de hc,je ..... . 

D 0 spc~a de hoje 

Saldo cm corre 

Sornma 

Thc ·our:uia elo ~Iontcpio, 
\'isto, 

M. Ribeiro. 

p F 
Pelo D part::imPnt > Municipal de 

A$Sistcnch e S:iude Publlca, foram 
soccorric:a hontem. as sef"u:ntes J'J,:'S· 
scas: José Baptista. Ma<silon Pú1hei
ro, Anackto Pereira Florencia Go
mc'5 !'lever.no Barbosa, Josepha Go
mes: Nilo da Silv<' e Alípio Almeida. 

Foi o scgumtc o exp;:diente da P.:-e
fe:tura 1 lun.icipal do dia 12 : 

Petição d~ Jo,é ''icenLe Mcntenc
r,o, para lhc sen:m ct~do5 15 annos ct~ 
i:~nção de impostos municipaes, P.ara 
o se,u predio recentemente construido, 
á avenida B Rohan, por ler cedido 
t ~reno gratuito para alargamenw da 
referida averud:i.. A' vista do que dis
põe o decreto 189, de 7 de _110\ cmbro 
ultuno, nada ha que defenr - Ar
chve-sc. 

De Franc~co Pereira da Silrn, para 
ser mantida. a i:,enç·,o que lhC' fóra 
dada p'>r 5 a.nnoc, para montagem de 
uma fabrica de ma ·a,; ahmcr ticiM 
r.e5ta cidade. Em face do quf' dispõe 
o dec. federal. isto r\ do f;O\ crno 
provsorio ca Rcpublic..i. <art 7. ! ele 
J 1 d r'Jvembro d~ste nnno, man-

,, 

;m:C\l:í~R:{7 
2: 112,..,85li 

i1 :7!'",8sG!);! 
1 : íifi8 ono 

cm 1 1 <!,• o 'ZC'mhro clP 19;10. 
Franca Filho, 

Dircc tor-thesoureiro. 

CIP L 
Vciho e ccnst!'uir n:n chalct ile t aípa 
e telt1a no mesmo local. O Ccdiiso de 
Pc. ,turns não perm1tte construcção 
de C"sa de taipa no centro do pe
rimet;-o 1::-bano da capital. Desl,e 
m::idc, nada ha que deferir. Archi
ve-se. 

De Antonio Mendes, para construir 
I p<>redrs divisorias no:; predios de sua 

prop1 ied·ide ns. 406, 408 e 410, á 
O\Cnhla General Osorio, visto j:'l o ter 
:·cqurrido, faltando sómente a planta, 
que ;, "'UI:1, acompanha . Ha engano do 
requcr'ente em suppôr ter sido Jicen
cir..:lo para executar as ol)ras cm 
npi-eço. Esta Prefeitura o que fez, cm 
data de 3 de outubro ultimo, foi 
exigir a apresentação da planta re
ferente áquellas mesmas obras. no que, 
aliá~ e ilúclizmente, não chegou a ser 
alt"nciidn. Agora. executadas como 
c0 tii.o Pllas, a planta ora apre~nta_da 
n o pode ser acccita. nem, de accor
úO 1:cm o Codigo de Posturas e a m
fc mação da secção technice, cli pen
sadA :, multa applicada. Assim, i11-
d_fer'do. 

t nho a 1S nçfl.O C'm causa até que, cm , 
h v1s -0 rer-ulanneatc feita; se o.1m_;·c 

a dita i pnrão contra\em ou na-0 
~ mt rr. ·~ pul)hco ou a moralidade 
adm!m tr tna - Archive-.º . 

De Vicente lelpo, para cun,truir 
cltws casas em seu terreno, á nvenid[l 
M n , , Gcraes, conformt! planta apre

,1t.,d11 Sim. de accôrdo com ri m
fo maç'to, '>atisfeito o imposto devido 
... !'tcs de iniciar a.; obras. 

De Pedro J é Vicente. parn 
~r d~ pPnsad'> e a~ decunas d' sur,::; 

c!!.las c'lsa cobc.rta.s df' palha. á avc
n < a I PPdro II. Fm face d~ info:
maç o nada h.i que deferir - Ar· 
c1-ine-

De Othil,a Candid Pcesôa, para 
dcmJllr a ca · n. 509, a rua D10gu 

De Hermenegildo Di Lascio, para 
Jh; ser dado por certidão, si. o seu 
tü11lo ele c;>mti uctor foi rcgi.strnclo 
nnsta repartição - Certifique-se cm 
te•·nir s 

D<· d. Jllaria ,Jo,e dri Sih' , p.1r:• 
ct 1 [r111r 1111n crt.5a de t ~ipa e telha, 

aVLnl<ia Mll'a·M~r Dcf, rido - Sa
ti faç.J. :•ntes o devido imposto. 

8.\L.\ ( ETE DA RE~EITA E DESPESA DO 
l\1UNICIPIO 

Sal,.,,,, r'i, 11 .. 
r,_ .. c it 1 , 1,, rlia 12 

1 Jr p i d , cli:> 12 . . . . 

S:1ldo cm ruoéda 

(' 

7 : !J rn ·n.->8 
1 :::.:u~· 1 rn 
!I :i~JO ·;i07 
1 :fiUO ·ooo 

8: l (J() · 107 

1bcsouraiia <la Prrfcitmu cil .Jc,, o Pt• l'.,a, c:111 121'.!i\l;JU. 

.1. <':uvalho, 
1 !n·s,,111 c:1ru. 

Or CI 

A > 11 'fS'l'R CÃO J>O EX TO. SR. DR. ANTII.ENOR 
TAVARHO 

f .,,;. ~,, bdo 

f • JTF ,TI DO QOVE}o <() ) 
~ 

D • 

, "(' 

I ç(!c.-a! n~s e -· 

O lnt,"rventor Fc.<lernl neste Estad-c 
.;~J 'IC? rc.mover. n pedido, o b •l. Ama

re, Bezerra de Albuquerque do cargo 
e'' JUiz mun!ci!>al do tc-rmo de T ape
rcá 1J:l!":1 o d' Esperança, devendo 
npr · !c'ntar ~~u titulo á Secretaria do 
Interi:;r, Justiça e I nstrucção Publl-
c. , para .ser devidamente apostlllado. 

O Inrenentor Federal neste Estado 
attendendo a quJ os fun ccion arios em 
cli..!Jp:mibilidade. pela prop1ia nat ure
za eles•~. situação, de\'em ser cham a· 
dcs D" exerci cio de fuonc c;ão publica 
1 ~g Clll} •·-: offo,·eça opport.unlda:le; 
mas 

atte1 ·lrud:> ~ que o bacharel F1ran
ciu·o da T. indade AnLunes Meira Hcn
n ;u~s. Juiz de direito em dlsponibili
CTJ.Q; j!i.mPis podtrá .•er chamado ao 
CXC'rciclo 0~;:-"e cargo; e 

etre11:lrndo a.inda que seria g:raon
c'emcn' ' prejudlcl;i.1 :1os intere,sres de 
Ertac1o ·• nernu"1 l:cia de-ssa di~pcni
hllidactc. r S')lve c:-nsidarar o referido 
Jltiz a,·:;!.,, s_m v~ucimcntc3. 

O I· t rv,ci71tor Federn.J neste Estado 
1esol"e r.::novcr. a pedido, o bel. Or-
1 ,n,Jo <' Cr~tro Pereira Téjo do car
• o rlt- juiz mun!c!uJ.l <lo termo <l"' Es
p rnnç:- !' .ira o de Ta!)eroá, devendo 
UJ): ~-e,1 a: ~2u titulo á Secretaria d-0 
In~~rir~. Ju,lira e Instnicção Publica 
1,r ra , . <l~vklamcntc apcstlllado. ' 

CX-'ET E.NTE DA RECEBEDORIA 
DE l! 'DJIS DO DIA 12: 

Pcti~ 

D Ll<t, 'ia & c •, á directorla, r~-
1,' rr .1do 1 :·nr ,fcrencla. do embarque 
L,, ti2 2 tJrwis cont:.ndo alcocl rara o 
\ upc · • IL1•-ucê". - Como' re:iurr. 
A' J • s cç:i.o vn.ra os devidos tlr 3. 

L'• :!:.,1_, i>ôu & e.•, requer melo disr,cn
:-a d'> Jlr•ic•to d.. i>1C..'}l:)o!·a.ção i:~.r.·a 
•17 ~;;n i · <:' feno, cm retorno da B.· -
i.:a l' rci.:i ,·ntes ac~ clesT)achos de ex-
1;:irln,50 n,. 2.351, 3.111 e carte do 
de n. 61. - A' vista. eh lnfonnaçá-0 
<b 1 ' se~:;-.lo, deferido. A' 2. • .">eoção. 

D~ E x·rdo Cunha, requerendo 
üi pe11sa do mesmo i111!')0;"to TJarn. 21 
f[l.rd, s ,lt t'cidcs ele aniagem. que 
nincla é!cham nos armaz-0 n, do 
L'o.hl Dr-n.s.l 0 iro. cm vi~ta de ter re
, lnC:o r "mbarcal-cs para o perto 
<.'." M::i~~.o - Egual dei,pacho. · 

---:l(OJl:;--
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O FU, 'CCIONALISlUO DE JO,\O 

PESS1).\ ESTA DE PARABEl S 

Conhecedor de perto da situação 
de aperturas do funccionario pul)Jico, 
e ameia, tendo em vista a medid'I. re
commenclavel _ ela circulação do cheque 
nas tra11sacçoes de ordem domestica 
hcuvc por bem o sr. Interventor Fe
r'cral, dr. Anthenor Navarro deter-
1,ünar. fosse pago o fw1cci~nalismo 
publico por lntermedio dos Bancos da 
cidade, :í. escolha dos mesmos. 

ffa,Ycnjo anteriormente o chefe do 
trOYêrno mandado adoptar a. mesma 
medida para os fnnccion::rios de ven
cimento.o. de 500:SOOO para mais, pelo 
Banco do Estado da Parahyba, accei
tou por ultimo, em parte, a suggestão 
que lhe apresenta.ramos, de gosarem 
os demais senidores do Estado, da:
quelle favor, quando de ordenados 
menores áquella importancia. 

Sem ouerer dar preferencia ao es
tabelecimento de credito para tal pa
Gamento. deixou s. cxc. ao cri te rio 
e á convcnicncia da proprin cla.sse 
que dirá expo11 taneamente por meio 
de qual Banco de\ P ser feito o devido 
dcposito. para seu recebimento. 

O nos•,o intuito na sng-gestão lança
da, pel "A União·· de 7 elo co1Tente, 
6 o do pre.star l'lll auxilio á nw11erosa 
e imuortnnte cla.sse do$ emoregados , 
publicas. rntrer,ue. na maioria, á fu
ria insa-::iavel de desalmados agiotas. 

'"c'llizando o govêrno. conforme 
proporamo... en 1 110 sa all udlda nota, 
,, 1m,•a111cnto dos a11xiliares da pu
blica Rdm!nistracii.o, por meio de Ban
<'os. e :o;cndo adrnittida a llypothese, 
por 1100 i;uggrrttla, da faculdade dos 
n1C.,m0s saccarc·m, durante o mez, a 
proporçao do serviç.o prestado e de 
, uas necessida,lcs imprevistas, tere
mos fatalmente de fazer o enterro dos 
cnrac8rás que yivem, pelas reparti
ções, ccmprando com juros de judeus 
os parcus vencimentos daquella pobre 
clai;~r 

Impm·ta nLe I 
Quru1<10 e,·t-,Hlt ne.stu p-artc. dll5 pre

·<'ntes linhas, l'Htra um !uncc\onarlo 
na gcirncln do Banco Central, de 
, •1 e e ·crevo. o qua 1 fallava-me so-
1.Jrr um emprestlmo de duzentos mil 
rrl~ que <I .eja1·u rcnliwr, para pagar 
1, 1m1 glflla u qw ni toma Lodos os 
llll ·cs r. uto e olt,.nt: mil ,·éls por du
z, i tos I 

I "l'oltiwlf I 
(l llCg' < ll) ljlll lf' IL1mos COIJl O llOS-

O llOVo cliente fot n S!.'guinte· em
prc~L'n110, duzentos mil réis p11ra ser 
p11i::o durRntr cll'z mczes, ou se 
j,1.111 vinte mil réis lll"tumcs: pagou de 
.l 1n·, s "111 totl:t n Li-ansneçfto vinte e 
rlo1 m I réis, Pmquanto esta\·a pa
"llllclo '" :;cu Rlgoz, fom tnnscara de 
bc mfcitor. duzentoi.; mil r<'-ls, em igual 
pcrloclo, CíJU.\'alc !1 qun 1 11 o 114~ 
no mez. 

To111a 11do cm 001 ideraçao n que 
acabamo ,;, natTnr, digam os sn;. 
ftmcC"1ono1·1os r m que Banco devem 
ter a 6\1'1 cunt.i co1Te11t.e. 

O .-r. dr nLhe11or Navarro deter-
ml!wnrl , a Rl.>crtura d uma conta 
rorrrntc no Banco Centro! em dezem
hro, para pagamrnto a funcclona
r10<, dri mez d janeiro poderão os 
mesmo~ i,acc::ir. cluranl.e o proxlmo 
mez. para suas despezas, Independen
te do pn °inento dt Juros. 

Ante:, porém, o Banco os ]Jagará 
ao E5tado de ccordo com a nossa 
taxa hn..b1tual. 

o 1!0%0 fl!!"! é OO!"!E:!!cia!· 2, grande 
rla se e. 1a~c!· a p!'opaga?:.da do C!'E:· 
dito e c!o Oh.e.que t !'la<la mais. 

Jo:i.tulm c~v:: !~;:.?:.t! 
(..·~ .. ~\.., •• ~ C..v --..:..W C ...... 1t:-:..!. 

Codigo do Processo Clvll 
cz Commerclal do tstado 

da Paral1yba 

DECRETO N. 28, de 2 de 
1
dezembro de tn30 

<Continuação> 

e) os beiis moveis e immovei:; de orphãos, nos casos em que a lei o 
permltte e mediante autorização do jt iz. 

§ 1° - No caso de venda jud. :ial da cousa conm1U111 e por occasião 
della. deverá preferido, em condições lguaes de offerta: - o condomino ao 
extranh o; entre condominos, o que ii rer na cousa bemfeitorias mais valio
sas, e, na ausencia destas, o que tive.· maior quinhão. 

§ 2• - Verificada a venda da cousa commum, sem que tenham sido 
respcfüt.das as preferencias legaes, pc::le o condomlno prejudicado requerer, 
ante:; ela ass!gnatura da carta, o depo ,ito do preço e adjudicação da mesma 
cow.;c., com citação cios outros condom .nos o do uclquirente para âllegarcm a 
opposição que tiverem, seguindo a cau ,a o curso summario. 

§ 3° - O preço do immovel e a herauça ou da cousa commum será 
replrtido propoi'clonalmente entre os ierdelros ou condomlnos. 

CAPITULO Vl 

Da C{'Usignação 

Art. 451 - A consignação uu deposito em pagamenLo tem Jogar: 
I - Si o credor, sem justa c·iusa, recusar receber o pagamento ou 

dar quitação na devida forma. 
II - Si o credor não fôr nc ,n mandar receber a cousa. no logar, 

tempo e condições devidas. 
III - Si o credor fôr descoi Lheciclo, estiver declarado ausente, ou 

residir em logar incerto, ou de access,, perigoso ou clifficíl. 
1 V - Si occorrcr duvida sobre < u,;-m deve legitimamente receber o ob

Jcct.o do pagamento. 
V - Si pender litígio solJJ:e o objecto do pagamento. 
VI - SI o credor fór incapaz e não tiver representante legal para dar 

quitaçr~o. 
VII - Si houYer concur~o de preferencia aberto contra o c:·edor. 
VIII - Si a divida fór arrest: àa, penhorada ou sequestrada cm po

der do devedoi· e este quizer c.-onerar-se do deposito. . 
IX - Quando estiver perdido o titulo da divida, sendo á ordem ou 

a.o portador. 
X - Quando o devcxk r quize~ ct itar a falleuci(l, nos !.ermos da lei 

respectiva. 
XI - Si a cousa comprada est ~er sujeita a algum 0111.:.s ou obrigação. 
Art. 452 - Nos casos dos ns. I e II do artigo anterior, antes do de

posito, se residir e estiver no termo do deposito, será o credo,· citado para re
ceber a cousa devida e dar quitação n:~ forma regular, soh pena da effectivl- ,e. 
dade ela providencia requerida. 

Paragrapho unico - Certifica.1do o offic1al que o credor não reside 
no termo, ou não foi encontrado, ou não comparecendo dentro de 24 horas 
depois da citação mandará o juiz seja feito o deposito sem prejuízo da defesa. 

Art. 453 - O deposito será feto, a rcqueriment0 do devedor em po
der do depm,itario publico, ou, na farta deste, em poder da pes.soa nomeada 
pel:J juiz, considerando-se o mesmo dc:iosito integral, não obstante a deduc. 
\.ão do respectivo premio. 

Art. 454 - Feito o clepcsito, :,erão citados: 
a) - o credor, quando se trat 1r de uma das hypotheses enumeradas 

no art. 449 ns. I, II, TI! e X, devendo a citação ser feita po"· edital no caso 
do n. TII, e pessoal.Inente nos demais casos. 

b) - os litigaq,tes ou contendo:-es, na llypothese prerista cm o n•. 
V do mesmo artigo. 

e) - os credores conhecido:. · de~ccnhecidos quando se cogitar de 
uma das hypotheses figuradas em os n . VIT, VIII. IX e XI do artigo citado, 
sendo os p1imeiros citados pessoalmente e cs ultimos por editos. 

d) - o ministerio publico na hrpothese do 11. VI. 
Art. 455 - O deposito requer,·r-se-á no Jogar em que o pagamento 

deve ser feito, cessando, tant-o que se cffectue, para o depcsrtante, os juros 
da divi<la e os riscos, salrn si fór julgado improcedente. 

Art. 456 - Accusada a citação cm nudiencia, assignar-se-á ao credor 
ou credores o prazo de cinco dias pai a a contestação ao depasito, podendo 
ella consistir somente: 

a) - cm não ter havido recusa ou mora da pai te do credor. 
b) - em ter sido feito o deposito fóra do deposito fõra do tempo e 

Jogar do pagamento. 
c) em nã-0 ser o depos1l-O integral. ~alrn o:; casos em que o pagamen

t.o parcial é pcrmittido. 
Art. 457 - Offerecida n cont-cstação, as.signar-se-á uma dilação de 

dez dias para a prova, finda a qual terão as partes cinco dias cada uma para 
as suas razões fu1aes. 

Art . 458 - No prazo de cu1co dias, o juiz dará a sua sentença, jul
gando procedente ou não o deposito 

§ 1° - Si fôr decretado a improcedencia da acção, será o autor co111-
dom1111do nas custa.s, correndo por Ult conta as perdas e damnos que te 
aha soffrido a cousa depositada, e lia ·cndo-sc, ao mesmo tempo, por não 
feito o pagamento. 

2" - Si Jôr a acção julgadil µro1:edenle, pagará o réo as custas, e 
pc•r i,ua conta correrão as perdas e dl•mnos que a cousa tenha soffrido. 

Art. 450 - Si o deposito não f, r conte::;tado, será. julgado, desde logo, 
como lur de direit.o. 

A1t. 460 - No e; so elo art. · "• n. lV, o credor cita.do para li
quidar o seu direito ao pag(lmcnto, sob pena cle ser feito o deposito e ficar o 
devedor desobrlgutlo . 

§ 1 º - Accusada a citação, a.,.slguar-sE.. à ao credor o prazo de cinco 
dias para provar o seu direito, findos 0s quaes, ouvido o devedor por qua 
reuLa e oito lloro.s, o Ju!;:, dentro tle cinco dil\s, rc:;olverá a duvida. 

§ 2° - Si o juiz Julg:u prorn.clo o direito do credor, a este mandará 
que se faça o pagamento, e, no ca.so contrario ou sendo revel o credor, 011-
denará. o deposito, por conta de quem pertencer. 

§ 3" - Effectuado o deposito, o Julz não o manda.rã levantar em fa
vor de quem se apresente como cre<lor, sem que este prove o seu direito, ou
vido sempre o depo1,itante. 

§ 4º - A quem couber levant:ir o devoslto, il1cumblrá o pagamen to 
das 1:usta . 

Art. 461 - o deposito em pagamento, uma v~ realizado nos termos 
Jegaes, produz o effelto de desonerar e remir, desd<t logo, as obrigações pes 
soaes e reae , si não fôr opportunamei, te t.:ontestado ou si foi julgada impro-
cedente a contestação. n 

Art. 462 - Emquanto o credor não decle:.rar que accelta o deposit o, 
ou o n ão impugnar, poderá o devedor requerer o levantamen to, pagando as 
respectivas despesas e subsistindo 0, obrigação para todos os cft"eitos de di
reito. 

Art. 463 - Julga.do procedente o deposito, o levantamento não pode
r!!. ver!I!ce.r-se, e!~"!bo!::!. con!:inta o credor, sil1áo ele ~ccórdo co!!l cs outros 
devedores E: fiado:ei;. 

.:..:-t. ~e.:. - o c.:cdo~.- ~:.;e, ê,po:.: ~c:~tc~t~= j.. !!c!c e'.! ~~:ta.: o dé· 



Donativos para os bravos def en
sores da autonomia da Parahyba 

E' a seguinte a sube::ripção accrt'.l 
n:i tnunicinio de Itabaya,na, em favor 
das viúvas e orphã::s dcs scljados 
mortes n:is tc::aias de Prinecza: 
. Norberto Jc.sé da Silva. 55 000; Lui:i: 
Rib:!iro dcs Sant.cs, 50~000; Miguel 
Prado, lOSOOO: Raym.undo Nc:1::to dl' 
~raújo. 5 000; Pedro Qulrino d,s San
tcs. 5SOOO; Ddmlro B-:trba de Ar:,.újo, 
10$000; José Muniz de Britto, 10 000; 
Waldemar Bezen-a. 10,:,000; senhcrinha 
Didi L!ns, 5 000; L.onilo L,,oni:las de 
Lucena, 5SOOO; Antonio de Sá Scbri
nho, 5 000; Manuel P:lulino 'J Sá, 
10$000; José Bezerra Cav~,J::::nte. 
10 000; Lydia Mes::iuita, E,SC~; José 
Ayres Carneiro. 5COOO; Um liberai, 
10 000; José Bitú d:> Nas::imentJ 
2SOOO; FElix Torrrn. 5 000; Um parn
hyban'>, 5 000; Severino Sa:-aiva d~ 
Araujo. 5 000; Severino Paulo da '3'\
va, 5$000; Ma11uel Rcmun]d'), 10 O:JO; 
Jcsé Luiz. 5SC-OC; dr. Jc .é Re~:· Ve
iho. 20 0-00; Alfredo CoutinhJ <'e Ly
ra, 10 000; Antcnio Coutinho C:J Ly
ra, 5 0-00; d. Miquilina Mu.'1iz d~ Brit· 
to, 5SOOO; P. MêS:iuita & c.•, 5$000; 
Sylvio Mes::iuita. 2 000; Syn,slo Mes
quita. 2.::000; Simi;licio M:c::·1uita, 
2SOOO; Sirneto Mesquita. 2 000; Sylval 
Mesquita. 2$000; Severina Mes:iuit:l., 
2SCOO; SteJ!a Mesquita, 3'000; Ceies -

NOTICIAS DO INTERIOR 
PAO DOS FERROS 

Apposição do retrato do ino/v1da
vel dr. J.oão Pcssôa no grupo escolar. 

- Bandeira do general Juarez 
Tai:ora. - PCT.sseata cívica e 

discursos. 

Commemorando-se a grande data 
nacional, foi para os páoferrenses o 
dia 15 do corrente o de maior vibra
ção cívica. Pelas 16 1 2 horas. reuni
dos os filhos desta terra na res1dencia 
do sr. An:onio Alvino, que desde os 
primordios da Alliança Liberal della 
se tornou abnegado pioneiro e depois 
de se ouvir a palavra do dr. Jo~é Vi
eira, j.,i.z de direito em exercício desta 
comarca. que se referindo ao aconteci
mento ora festejado e sobretudo, á 
actuação do brasileiro de saudosa me
moria, enaltecendo-lhe as qualidades 
de jurista, administra<lor e patriota, 
convidou o povo a acompanhar a pas
seata como uma homenagem prestada 
ao mais lidimo evangelizador da moral 
e da justiça, dr. João Pessóa. 

Seguiu o cortejo, sendo conduzidos 
por duas senhorinhas o retrato do 
grande presidente e a bandeira do ge
neral Juarez Tavora. offertada esta 
pela professora .Joanna Bessa e aquel
le por subscripçlio popúlar, de iniciati
va do sr. Antonio AJnno de Souza. 

A's praças João Pessóa e Joaquiir. 
Tavora. falaram o dr. Carloto Tavora, 
prefeito deste munic1pio e padre Be
nedlcto Alrns, vigano de ta paroehia, 
os quaes com muita elOQuencia disse
ram da ;·azão de ser daquei!e ai ·oroço. 

Em frente ao grupo escolar. usou 
também da pala Ta o sr. Prancisco 
Raymundo. For occasião de ser appos
to o re1rato do presidente no salão do 
mesmo grµpo, discursaram o dr. Car
Joto Tavora. o major Ab11io Deodato. 
tabelião publico, o pharmaceutico Al
\'aro Andrade e a professora Joanna 
Bessa. oue teceram hymnos á memo
ria de João Pessóa e á bravura indo
m1ta do general Juarez Tavora. To
cou durante a solennidade a banda de 
musica "2 de Dezembro'~ Foi orador 
official o professor Marie Cavalcante, 
que profenu o seguinte dl.scurso: 

"A liberdade não morre; transfigu
ra-se". São palavras de J. da Penha, 
um dos apostolos max1mos ela bravura 
nordestma. O Juarez da terra poty
guar De facto. senhores, a Republlea 
de Benjamin Constant, Silva Jardim. 
Lopes Trovão e muitos outros patriotae 
verdadeiros, foi desvirtuada e rnisera
Yelmente achincalhada, transfo1mada 
num montão de nú~erias pelos despo
tas e tyrannetes de fancaria. e a li
berdade transfigurada na hcdiondez 
do captive!ro branco. 

Felizmente, porém, surge um homem 
excepcional no sccnarlo polltlco cio 
Brasil, cuja nala,Ta de fogo, desper
tando a nação do profundo letargo em 
que jazia, fez esboroar o velho e car
comido ediflcio politlco. 

Esse homem, SPnhores. ou melhor, 
esse gigante da nacionalidade. que en
carnou a bravura leonina da nação 
braslleira, "o Christo do civismo na
cional", que derramou o seu precioso 
sangue em prol da nossa redempção, 
chamou-se João Pessõa Cavalcanti de 
Albuquerque. 

Tentemos, em rapida synthese, tra
çar a vida e a obra do formidavel re
publico. Nascido na cidade de Um
buzeiro, do Estado da Parahyba, aos 
23 de janeiro de 1878, viveu os primei
ros annos em si;a terra natal, tendo 
mais tarde se transferido para Recife. 
Pobre, filho de u modesto funccio
rio da Alfandega, ngressou na Escola 
Militar, a fim de f.eguir a carreira das 
armas. Em pouco, poréd!, deixou-a, 
sendo desterrado para o norte cio pa!z, 
onde soffreu os mais duros padecimen
tos, sem, entretanto, sentir desfalle
cer um só instante, o seu animo de 
predestinado. Tempos depois, voltava 
elle a Recife. ônde conseguiu um mo
desto emprego de ame.!1uense na veLlla 
e tr.adic!o!1al :F:?.ct!ld2.de de Di!'~ito, !10 
2.r-_'10 de le!'J8. !.Jo .a!'..?10 eegu~r~t~. Joao 
:'c.:.:....,i ::;.:. ~2,4;~~:.;.!z.v1 ::~q~J:!.:. ~·.:.:..:.:.!
, _~~, i:,:.., .:..:. V.., _~..:.ct_·.:....:,; ..:.;;..<.; v~:--·..:·.- ~.:, 

tino Rcdrlgues das Neves, 10~000; Mo. 
:mel Carvalho, 5 000; Aurelio Cai·
neiro da Cunha, 5. 000; Fernando Pes·· 
soa. 100 000; Prcfeit1,;ra Mu:-iicip~' 
200,:;COO; João Trnjano da Silva, 5 OCO; 
Alcindo de Medeiros Leite, 20:'000; José 
de Lyra Pernambu:)o, 25000; Joc.o Ro 
drigues de Queiroz, 10 000; Candíd 
Meira, 25000; AJw·iJa Carneiro da CU· 
nha. 5$000; Virgilio Mariano Ccrnein 
dR. Cunha, 2 000; Bellinha Amaral, 
5~COO; Jcsé Saraiva de Araújo, 5 '000; 
Hygino Pedrosa, 20SOOO; Jea::inim P~
drosr .. 5SOOO; Arthur de Araújo So· 
brõira, 5SOOO; Jeão Lueer:a Ramc:; 
5~000; Amaro Alves de Menezes, 
GOSOOO; Ant:mio iVIaw·icio & C. •, 
105000; Manuel Pereira da Silva, 
JO COO; Julio Genuíno ela Cunha. 
:,$000; Franc'.sco Bastes Lisbóa, 5-SOOO; 
Jc.sias F~rnandes, 65000; ,Jcsé AuJU:t~ 
Pinto Ribeiro. 10.~000; Euzeb::> R:>
drigu~s de Oliveira, 2$000; Manu:l de 
:::::~uza Malheiros, 5~0'10: Manud Alvc:: 
de Oliveira, 2$0C:J; André E2z2rra. 
20:::000; Jcnas Martins, 50$000; Seve
rlnn Lyra, 10~000; José No;;ueira 
lOSOOO; Severino Ram:, de Sc12a, 
10$000; N:stor Lucena, 50~000; Alfre-
do Ferreira de Andrade, 5..,000; Pedro 
Barbcsa de S:mza. 5.'.'000; Elias R:>
·'riguEs de Farias. 5 000; dr. João ela 
Cesta Pessóa, lOSOOO; Jc,;é Maria do 

Rêgo Maia, lOSCCO. To~al 1:013,00'J. 

seu modesto trabalho, e se diplomou 
no anno de 1903. 

Bacharel em direito, sent.ou banca 
de advogado em Recife. e depois foi 
nomeado auditor da Marinha. Em 
1911 foi removido para o Rio de Ja
neiro. 

Trabalhando com afinco e intelli
gencia. na metropole do paiz, onde se 
encontram os mestres consag-rados da 
sciencia do direito, o dr. João Pessóa 
em pouco se revelava um dos maiores 
juri tas do paíz. 

No govêrno do sr. Epitacio Pcs
sõa. foi elle muito justamente elevado 
ao cargo de ministro do Supremo Tri
bunal l\iilitar, com honras de general 
de divisão. 

E nesse alto posto se manteve, hon
rando-o com o seu luminoso saber, até 
que foi chamado pelos seus coestada
nos para occupar o Jogar de Presiden
te da Parahyba do Norte. 

Encontrando o seu Estado natal 
pauperrimo, arr,.,zado pelos politicos 
profissíonaes, com apenas 400 e tantos 
mil réis em cofre e uma divida !abu
los~. era de suppór que em todo o seu 
1uatriennio, elle não conseguisse se-
1uer normalizar esse estado de verda
eira miseria. 
Mas. senhores, em menos de dois 

!nnos, a Parahyl;>a, como por encanto, 
1avia »ago toda a sua divida, e tinha 
1os cofres a respeitavel somma de 
).800: ooosooo. 

Por esse tempo apresenta-se a que
stão successoria dos srs. Washington 
,uis e Mello Vianna. E o velho tyran

no de cavaignac afasta brutalmente 
candidatura do sr. Getúlio Vargas, 

que lhe era apresentada pelos próceres 
.e .1:mas e Rio Grande do Sul, e irn
Jõe, autoritaria e despoticamenie, a do 
·r Julio Albuquerque aos governadores 

presidentes dos Estados federados. 
E naquelle momento obscuro da vida 

politica da nação, todos os capachos e 
egulêtes estamiaes se curvaram reve 
·enlcs á vontade omnipotente do sul
ão. e só uma voz se elevou :;erena e 
irnp1da como a propria verdade, al-

neira e eloquente como a propria 
J.1stiça. 

E·· a voz potente, senhores, que par
tia como um cyclone das terras calci
nadas e despresadas do nordéste, esse 
Jrado cyclopico que se fez ouvir cm 
odos os vasti<,simos ambitos da Pa

. ria, fazendo tremer em seus alicerces 
i engrena!l'em putrefacta da senzala 
11ashlngtoneana, foi do invicto presi
lente da pequenina e incomparavel 
>arahyba. Foi o celebre "Négo", com 
1ue o grande João Pessóa vetou a can
lidatura catteteana. o que motivou o 
~orneço do seu martyrologio. a sua 
Jropna sentença de morte, e também 
' come,,o ele sua gloria immarcessivel. 
A lucta desegual e formidanda que 
, titan adm1ravel teve de sustentar 
;o!1tra o então presidente da Repu
>hca e seus sequazes, todos vós o sa
Jels, e todo o Brasll é testemunho. 
Jercan~~o de liliputlanos e despresl: 
:eis imrn1gos por t-0clos os lados, o sa
.rapa do Cattete ainda armou e 
custeou cangaceiros da peor especie, 
com o fim de abater o gigante para
nybano, emquanto lhe negava pão e 
tgua. Mas o esplendido rebento nor
iestino, com urna !orca verdadeira
mente sobrehumana, aparava os gol
pes traiçoeiros dos seus numeroslssi
uos adversarios. E. W. Luis e seus 
irmãos siamezes. vendo-se impoten
cs para vencerem o grrnde heróe, 

1rmaram o braço maldito de um sica
"lo. e com clle tiraram-lhe a vida. 

É que essa gente pensava que o povo 
brasileiro ainda dormw o somno pro
fundo da escravidão. Não sabia que os 
~nsinamentos explendorosos de João 
Pessóa o haviam accordado. Engano 
cruel, fatal desillusão ! 

Pouco tempo depois, esse povo que 
>?emia clcbaixo dos ferreos grilhões do 
:apUvelro. ergueu-s,:i como que tan
~1do por uma mola immensa., e cs
corraç9u os seus !erozes a!goz:os. 

E hoje, :.E;nhore:., que, zr2..çl.:. !. J'oao 
!"'e<':6~ ,.., ... o•,..,n.,....oc· ô ..., ... 'OU: 1C" 1 O E, ,~v:~:z:~ .. t~ ..,~~-~!~.:;c.:.d;,· ~::~;,.:.f .. ~::ãr.~:= 
.. :e .... ~:.. e...:..:. ..... o ." .. ,;-~-_ .. :_7,,..; '-:., :,; .. --:.·..,,., ,;,; ~::.o_i;o 

rediviro, como um preito ele nossa 
irnrnon-edoira gratidão. 

Oh! João Pessôa! Symbolo soberbo 
da Justiça, encan1ação perfeita da 
bondade, do desprendlmento, da abne
gação e do lleroismo, que a tua vida 
irnmaculada sirva de exemplo á ju
ventude e ás gerações porvindouras, 
para que o Brasll, ~&,ta grande Patria 
por quem déste a vida, brilhe e ful
gur e entre as primeiras potencias da 
terra. 

11NFORMAÇÕES 

AOVOG ~DO 

Antonio 6. Guadas 
Causas civeis, commerciacs 

e criminacs 
; 

Rtsídtnci~ p:; i 
Trtnchdra.s~3·~ 

~ --------- ~ 
S erviços E cono,rii• 

c o11 e Com,11e1·cia~s 
\ PRODUCÇAO GER AL D O ESTADO 

DE SAO PAULO 

A producção geral do Estado ele São 
0 aulo, segundo datdcs ccntlcl:::s na 
\1:onsagern ap·esentada ao CJnQiesso 
s:stedual pelo vioe-presldente ~m ex
'I'ciclo. attlngiu. em 1929, ao total de 
1.823.051 :856$000. O valor teta.! da 
'.)roducçáe a;;:ricola foi de ........... . 
'. 451. 994: 518$000, cabendo o primeiro 
Jogar ao café. Vêm em seguida: o 
nllho. cem 277. 574: 0805000; o feijão 
•::;,:n 157. 225: 740 000; o arroz em cas
~a. oom 154.145:880 000: aguardente 
J alcocl, e= 81. 439 :754$240; as3ucar, 
':m 66.664:620"000; as fructas, com 
,1. 058 :064$100; batatas, c:im ......... . 
lO. 511 : 000$000; algodão em caroço, 
~cm 23. 056: GOOSOOO; o fwno, com 
).593 :760$000 além da alfafa, mamona, 
1inho e outras com mencTes valC<!'es. 

Do exame dos dados acima se con
clúe que os diversos ganeros agrícolas 
a.lca11ça.ram um valor bem prcximo de 
mpa... elhar cc-m o do café, ai:ezar de 

ter este conservado, na maio:: parte 
do anno, preços elevadcs. 

O a:ino de 1929 não foi dos mais fa
,·cr:weis ás industrias manufactu
·eiras que se desenvolvem no Estado 
de São Paulo. O valor da prc.jucção 
;offreu um nequeno declinio em cc:n
r.,ração corri 1928. A Mensagem apre
·~n~ada ao Congresso Esta.dual J:Clo 
vice-pre3idente em exercício reune da
dcs que revelam, em conjuncto, a po-

:·ncialida.de industrial da referida 
.midade da União. Ernlbora luct:issem 
:::,:n embaraçcs consideraveis, as nos
~2.S industrias manufactureiras - diz 
:i Mensagem - conseguiram algaris
me.s muito lisongeircs para a sua pro
ducção, cerno se verifica pelo seguint~ 
:;:;,nfrcnto com os annos ainteriore;,: 

.l'.nno 

1925 
1926 
1927 
1923 
i929 

Valer 

l.213.178:117tSOO 
1.371.205:800$000 
1.600.434:0SSSO:JO 
2.281.878:287$883 
2.159.505:836$390 

Para ess::? valor total da producç.áo 
cias ir.dust:ias manufa,ctureiras, só 
cs te::idoo d,~ varias es>Jecies concorre
iam cem 626.481:218$000, assim dis-
tribuídC3: tecidos de algodão, ....... . 
1 <!9. 034. 206 metrcs, no valor de ..... . 
299. OG8 :412$000; tecidcs de juta, ... . 
51.018.373 rnetrcs, va!endo ........ . 
76.527 :559$500; t·c!dcs de lã ....... . 
3. CSl.103 metros, n:> valor de ..... . 
70.145:973$0?0; tecidos de linho, ..... . 
10.572 metrcs, no valor de ......... . 
40 .173 SCO; íeclclos de sêda, 455. Oõ5 
'·i!rs, n'> valor de 159.272'750$000; fi
tas, principalm=te de sêda, 63. 630 
f:11cs ,ra;lendo 19 086:000$000; renda.! 
de diversa:; quallda des, 4. 050 ki.l~::. va
len:lo 1.485:000SOC:l; 103.075 rnetrcs 
d<' oaesadeLras e taoetes, estima :i '<; em 
1. 855: 350$000. A fabricação d calça
do3 attlngiu ao valor d~ . . . . . . . .... 
294.485:000$000; a de chapéc.s cz ca
b{)ça, a 70.392:000$000; a de uapel ·3 
papelão, a 44. 000 :OOOSOOO; a de ccu~·os 
e pelles nos ccrtumes, a. . . . . . . . . . . 
52. 393 :532<';490: a d1> ,,.,itefa~•c dP hor-

' racha, a 13.821:410S300; a de louças, a 
9 204:036$500; a de vidres e crystaes, 
a. lo.928:CJO.OOO; a de cal e ctm;?nto, 
a 21.540:000.000; a de ryh=h~rce,, ,1 
15 254:503.000; a de olc:>s v.gr:a~,s. a 
28.909:000. ú:JO Na ind11,tria m:t'.l!lnr
gioa, :i. ryrcjucçáo de ftrro 1~;n'llt:do 
elevou-se a 9.941:166$000, e a d~ artc
fa:~~s de alluminio a 4.736:160 000. 
Nas Industrias da al!m.,:itaçã:>, as t:~
biclas, COll'Jprchen::!-im<lo cervE lo, li
CM'l~, xaropes, ga;i;c2-as. etc., flgura,n 
cem um valor d:: 112.651 :300SOOO. Os 
move1s fabricados tiveram um valor 
<!e 85 650:000SOOO, um nouco mais cio 
que no anno anterior. A<ldiclonllJTldo
i,e a. esses valores a proclucçã.o dos fri
gorif.iccs, que foi de 211 551:501$500, 
verifica-se que a producçã.o geral do 
Elstado, attinglu ao total de 
4.823.051:856$480 . 

l D~~~~t~~~Eruz ! 
~'~ 

"A UNI AO " 

Asslgnaturas : 

Por anno ........... . 
Por semestre . . . . . . . . . . 
Numero avulso . . . . . . . . 
Numero atrazado (do an no cor-

rente) .... . ..... . . 

Annunclos : 

Por contracto n a gerencia . 

48$000 
25saoo 

200 

$400 

PHARMACI A DE PLANTAO 
Está, ho je, de plantão, a Pharmaci.1 

das Mercês, á rua Duque de Ca::la:;. 

LOTERIAS 

FEDERAL 

Extro.,cção em 12 de dczemb:·o <!e 1030 

56840 Ca '>ital 
5827 ............. . 

59476 ............. . 

20: G:>Q"l)C'.l 
3:090,:JOO 
2:00(y.;000 

Foi vendide nela agencia geral dcst'.) 
Totado. o b!lhet~ n. 34713, p::-cmiaco 
com 2C:l$000. 

MOVIMENTO D E VAP ORES 
Costeira: 

PARA O SUL 

(Porto Alegre - Cabedc~.o) 

"Itapéua (at Rectfe) 
" l tapuhy" . . 

LLOYD 

P ARA O SUL 

"M:anâos" ......... . 
"Rodr igues Alves" 
"Pedro I" ... . 
" Santos" ... . 

PARA O NORTE 

a 15 
a ·13 

a 13 
a 18 
a 14 
a 28 

" J oão Alfredo" . . . . a 18 
" Duque de Caxias" . . . . . . a 25 
"Tapajoz" (cargueiro) . . . . a lG 

COMMERCIO E NAVEGAÇAO 

PARA O SUL 

"Gurupy" (cargueiro) . . . a 13 

PARA O NORTE 

"Pirangy" (cargueiro) .. a 18 

LL OYD NACIOI-l'AL 

(Cargueiro) 

P ARA O NORTE 

"Commanclante Castilho" .. a 15 

DA AMERICA 

(Cargueiros) 

"Biboco" . . . . . . . . a 28 
"Berury" . . . . . . . . a 28 
"Franelle" . . a 12 
"Boniface" . . . . . . a 13 
"Aidan" . . . . . . . . . . . . . . a 1:J 
"Swinburn" . . . . . . . . . . a ~o 

D E LEGACIA F I SCAL 

Paga hoje o 12 • dia ut!l: Dir·?~:ri:J. 
de Obras centra as Sêccas. 

MER CADO DOS GENEROS 

Assucar trlturad? . . . . . . . . 
Assucar chrystal . . . . . . 
Assucar bruto .. 
Café do brejo de 1. • 
Café do brejo de 2. • 
Xarque de 1.• .... 
Xarque de 2 • . 
Bacalháo ... 
Arroz do Maranhão 
Arroz japonez . . . . 
Feijão ......... . 
Milho ......... , .. · · · · · · 
Cerveja ............. . 
Kerozrne <a vlE:ta> . . . . 
Kerozene (a pra.10) .... 
Gazclin::. <a vis~aJ 
Gazolino. Ca prazo) . . . ... 
Farinha de trigo nacional 
Farinha de trigo "Gole\ Me-

da!" . . . . . . . . . 
Farinha de trigo Ollrda 

2~'°ººº 
"7$000 

·~20, 
83 ;000 
80$000 
4~':0ílO 
44 000 

150~000 
40$001) 

fi4SOO'.l 
40 000 
18 000 
80, 0()0 
28~000 
32$000 
38 0011 
11 000 
34$000 

18. 0(11) 
:;1 O'lO 

MERCADO DE ALGOD,\O 
Rio: 

Tv~,o 3 longa :;:isooo 
Typo 3 curta 26$500 
Typo 5 . :n ooo 
New York . . . . . . . . . .10,30 pontrs 
Liverpool . . . . . . . . . . 5,69 pont:i,, 
Stcck . . . . 7. 409 fardos 

Nesta. praça: 

Matta ele 1. • . 
Me>dla.:io ......... . 
S~gu,nda ......... . 
Refugo ..... . 
Stock no mercado 2. 940 
Caroço de algodão . . . ... 
Stock no mercado . . . . 2. 964 
5$000 a arroba. 

C:?.bra 
C:l::'Tleito 

PELLES 

Cc.t.::( \'.'.!~ '.:..:..: • .s~o- sa!s~v 
:~: ~~~ - :,~,:c~ v ! :vl.;..·.v .. 

25~000 
:.m ooo 
15 000 
12$000 
fardo 

2,300 
fardes 

5S'Jú'J 
3S0')0 
1$0:)() 

MALAS POST AES 
Serviço aerco pela "Aeropostale" 

Para o sul, até ás 15,30 das quinta$
felras. 

Para a Europa, ás sextas-feiras . 

A 4. • secção dos Concios expe<lirá 
mai.as hoj~ para as segulnteG locali
dades: 

A"s 11,30 - Alvoro Machado, Areal , 
Alagóa do Monteiro. Baraúna, Bar
reiras, Bôa Vista, Cochichola, Cabe
dello, Campina Gra,nde, C,,uz de Al
mas, Cruz do Efl!)irito Santo, Entron
camento, Esperança, Estação central, 
Fagundes, Flcnsta dos Leões, Goyan 
na, Ilha do Biº:JO, Ingá, Itabayan a, 
Lagóa Stc,ca, Lagóas, Limoeiro, Mo
gciro d~ Cima, Mamanguape, Naza
r:!.th, P au d'Alho, Pedras de Fôgo, Pi
lar, Pirauá, P ccinhcs, Praça Rio Dr:m
co, Rio Tinto, Rogger, 5al<1;a.do, Santa 
Rita, São Lourenço, São Miguel do 
'raipú, Serrinha, São Jcsé das Pcmbas, 

· Sã.o Thomé Serra Branca, Suow11, 
Tambiá, Trincheiras, Timbaúba, Usi 
na São João, Varadouro e sul da Re
publica. 

Transporte de passageiros a omnibus 
entre Recife e interior da Parahyba: 

(Serviço diario) 
Partida da praça AI varo Machado; 
Para Recife:-6 1'2 da manhã, ás 2 

horas da tarde e 3 horas da tarde. 
Para Campina Grande: - ! h or a 

da tarde. 
Para Guarabira: - 3 horas da tar

de. 
Para Rio Tinto - 2 112 h oras d a 

tarde. 
Para Sapé - 4 horas da tarde. 
Para Itabayana - 2 horas. 
Para Santa Rita - 7,20 - 10 112 -

3 horas e 5 horas. 

CAMBI O 

S/Londres á vista 4 61 64 
S /Londres 90 d d! 5 . . . . 
Paris ........... . 
Hamburgo ....... . 
Suissa ........... . 
Italia ...... . 
Portugal ...... . 
Hespanha ......... . 
New York ....... . 
Uruguay ......... . 
Argentina ........... . 
Belgica ........... . 

O mil réis ouro foi vendido 
fandega a 5$063 . 

EXPORTAÇAO 

DIA 11 

48$454 
48$000 

$400 
2$425 
1$980 
1$980 

$455 
l 145 

12$000 
as1eo 
3$500 
1$285 

na Al-

Pelo vapor "Itagiba '': - Abílio 
Dantas & c. 4. 10 fa:-dcs de algedáo 
para Santos. 

P ~r caminhão: - René Ha ushers & 
C. , 2 farelos de ~cicl::-s para R::?cife. 

i i 
• .-.. ~~ ............................. 4!9- . .... . ... :, ... . 

• ~ovoGAOO • 
i i 
• Srnesío Guimarães i 
i leeita rhamado• para o i 
i m ter10r do Estad <> e 
i ----- - i 
i JoAo Pessôa i 

.... : ...... ......... .... . .... . ......... . ... . ... . ... ; ... 4 

1 ! 
lnspectoria de Obras contra 

as Seccas 
EXPEDIENTE DO DIA 12 

A Chefia do Distrícto. auctorizou ao 
sr. almoxarife, fornecer ao engenhei
ro Pereira de f,;llranda, para os servi· 
ços a seu cargo, 35 k!los de parafu 
sos de 3 x 5/16 e 1 x 5/16. 

Envlcu novamente á Delegacia Fis
cal do Thesouro Nacional, neste Es
tado, a 2.• via da conta de 48 030, da 
Great Western, por fornecimento de 
passagem no mez de setembro p . pas
sado, sc-ndo a 1.• via remettida ao 
Tribunal de Contas. 

Idem ao sr lnsoector federal, em 
duas vias, os mapp'as das alturas dia
ria~ das chuvas das Pstn<;óes pluvio
metrlcas deste Distrioto, situadas nes
te e ncs estados de Pernambuco e 
Rio Grande do Ncrte, tudo do mez 
ele outubro ultimo. 

Solicitou ao sr. interventor federal 
do Estado de Pernambuco, infonna
cóe. sobre as duas perfuratrizes c;ue 
foram cedidas por emprestimo áquel
le Estado, em 1928, com a obrigação 
de serem restituldas dois annos de
poL<;, conforme o "teimo de accôrdo ", 
assignaclo. 

Ordenou a remessa de wna. m.achi
na "Remington" para os serviços da. 
secção de Campina Grande, conforme 
ci requisição do en genheiro Pereira 
Miranda. 

Autorizou o pagamento de 1 :300 000, 
a Wal!redo Nascimen to, pela monta
gem de um catavento, no poço " An
tonio Pessóa", no munlcipio de Sapé. 

Numero avulso 1 

200 réis I 



... "' ~ ..... -.... -"--- .. . •"""'"" 

Edgard !liartins 
Recente~e:1t0 cile&aào ão s :.:l 

do paiz, encar:rega-se cie cc ncc;:
.os, limpesa geral e r eparos em 
machinas de costm:as, de e:scre
,;er , calcular a pparelhos wnii, , 
i eg1stradoras, cofres, archn-os d e 
i.~0 , victroias, appa1 clhos cirur
!,{!Cos. D1spoe de grande stock de 
m:,t0rbl 

fli dui-ante 15 dias vossas m:.i
d,in;1s o u a pyiar e1ho" m~mte,;; tar 
a ig u. ~ defe~to motivado pelo meu ,

1 

SE :;;1 ;r., 1 -=tC1 rr,1aJ -o:-e1 sE:r,1 r e
ii• il•1 ~t a.ç:ío uigiur.a 
_ Ac~ êit3, ch ama,i os " ,·in :t; i, - , 

, i. i 'f> i ,), ,.5. 

f?~R T CL"GE CAEO FR ;'-'C'"I 
OFT·Ic..l Yw - FtCJ. (iºSéz.l!• l' 
,i2in <l~ s l rr.c;_d nt :)• t, .. il::.i 16 do L 

J e:-1te1 nE-1~ ~ 19 1~(..1 , -:"JS.. ' i 

pa~a ttin:i r. u nüo !e a -,t { tle'l. , 
,m : • rcnvccaç2.o, a fim J, - , ,1 

, ,e:-·· a c:~1ç·o da nT,a air?ctor·:i 
~~;·é-1n) e"' e:._·, a!.fi, 'i ~.::. .g-., 

'-IAÇONARIA - A' GL· D:. .. ;-- · 
.ARC}I· DO UN:. '·BR'\~'J~""' • Ift< 

N l ATTG· ERE3P. LOJ: SV,, t 
DA GR .. LCJJ: DO I:3Tl'.DO I• 1 ·' 
RAHYR\ - CCJNVOCAÇAO ·;a~ 
,·cnvC'Cll :ics tcct~·J e· M'.l e ,, 
Qu:..dr:. p~a a SEss· de G -.;- .. 
Ge>v:. ou~ te~á L:;:.-..:- no 1:a 15 d1 c:"r- . 
rPnte, ás 19 hc--2.s 110 P.i·. :l't' BI 1 .. - 1 

E dias, á a\·~ilida G:neral O ~U. l '.3 • 
Or .. ti~ Joio P0ss:.a, d<!z,mc: . .i, 11 

Gf 1930. - E· V .. - Frei 1'.ii!!t!Pi• 
nl o. M· M· . secr:. -

O r.SCRIPTORIO DE COT'R. NC \ 
- AYISA - A's pess:ir.s c_nt 1 c,u~1-, 
, 'm dividas a recet:ir de c~-~· r~ -
mrr::iaes dest,a e de outra pr'.!.ças, e 
que não têm corn:spondido ao pag3 -
ment o que, a começar de jan·~iro, agi
rá em julzo contra cs mzsmcs sem 
mais nenhum entendirr.ento. 

CONVITE - LOJA MAÇONICA 
"REGENERAÇÃO CAMPINENSE"
N. 2 DA GRANDE LOJA SYMBOLl 
CA DA PARAHYBA - De or•"n' eh 
Van:. Mestr:. convido 11·,; IIr- cio 
Qu'.ico e na plenitude de seu.s dir:.t'l<: 
p:i..::. z. Sess:. de el',ição que rea •,z'.l 
e.:;::? !.oJa no dia 19 do c:;,rr ente ,r •=: 
ás :) '.,:>ra~. no ic;:;ar do c:>sturr.e 

C; · . C:.e Campma Grande, 12 de c~
z :.::'!:.:.) d~ 1920. (E ·. V:.). O secre
t:i.._.;, :,.,: . A- B · 

SOC:!EDADE U:NIAO GRAPHICA 
t'E?iE:CCICENTE PARAHYBANA -
A ê3E):IBLJSA GERAL - 1. 2 ConF1-
raçii.o - :C~ :::::dem do sr. presid.mc" 
,';,.tte po'.ler, tenho :a s•.1bida ho:::1ra de 
r·rn·l':la!' t::Jçs c-s s:::cs em pl€:t:J gr 'l 
r'e ~eus dir'~ntos sociaes a compar.:c-
recn á spi·::''.> de Assembléa Geral a t :;
legar no d_:i. 14 do corrente. domir,g 
?.5 12 112 licra0

, em su:i rede s:ici3l u 
rua E:;-.-ges da Foruêca n. 126, nara r 
r~:ader a e:e,~ão d::s noves dirig~nr 0 s 
dct:i, aggnmiação 

João Pe':SÕa, 8 de dezcmbr:i de 1930 
- 'ler.o Franci!'::o cl 0 '\!acedo, l • º""
e, Ptario. 

F·ALLENCIA DE J OAQulM BAS
TOS LISBOA - TERMO DE SAPÉ
A VISO AOS INTERESSADOS-João 
Baptista Pereira P aiva, liquidatario 
nomeado e compromissado da massa 
íailida de Joaquim Bastos Lisbôa des-

ti o 

Sabastiana Pessôa Cavalcanti Neiva 

Missa de 7.º dia 1( (Convite) 
s familias Frederico Neiva e Pessôa Cava lcantJ , C'On vidam 

os seuc; p:wenles e amigos, pa ra .'.lSsistirem ás mi $c;as que por a lma 
da qnericla m orta - Sebastiana Pessôa Cavalcanti Neiva - m an 
dam , czar na ma tn ~ cl <' N. ~- das Neves, sabbado, 13 do corrente, á-; 
8 h oras da m anhã, setim o dia do seu fall ecim ento 

• .\ i,lecipada rnente agradecem sinceramente p enho:r;:.dos, ;10_ 

o:ue comp.:ir cerem a es te acto de :religido 
J uJ, .. P essôa, 1 í 1121930 

l <t villa e com t11Jal em R10 Tinto <.lo 
lê'rmo de Mamanguape, avL;a au~ m
teressaclos e ao publico em i>er:al, (JtH' 
receberá propostas em canas lac1 ad:ib 
para a vimda da referlcla mass:1, du
rante 30 dias. a contar desta data, a~ 
qu:aes serão abertas em aud1encia que 
:,e realizará no dia 29 ,!e d~zembro pro
ximo vindouro, ás 10 horas da manhil., 1 
no Conselho Municipal de,,t:a villa 

Avisa outrosirn, que será tambe:n 
vendido em hasta publica um predto 
hypothecado á Standard Oi! Comp:any 
of Brasil, pelo valor de 4:000$000, no 
lugar dia e hora aci.1'1a referidos, pelo 
(Jue chama a wncurrencia de quem 
mteressar possa. 

Sapé, 26 de novembro de 1930.-João 
Baptista P ereira P aiva, llquidatario. 

Aos Barbeiros 
(Convite ) 

A ccmnis:.':.o encarregada da as
s\gnatura da petição e '• MiJ réis Li-

berai' -enca 1:d? o c::,mpa.rec1,n :n' 
ue tC'lus o.s ~rs. bJ!.bfir:IB cte•ta cap.t .,1 
pn.ra urna reunião que terá lo"'"' no 
c:>nhec1do "Salão Crystal", :i. r,11, 
Duque d3 C3.'ii:s, R l llJr:1 da turr'.. 
do 2.º dGmingo de dez.ambro r14 C:,; 
dezembro), para nella se tracar d~ 
interesse gemi d '.l clas.s? - A c~m:nLs
são 

---:1(0)/: - --

Grande 
Liquidaeão f 

PROVEITEM P ARAHYBANOS ! 

A CASA CHAVES está liouida~c!c 
centenas de artigcs, dun,nte êzte rr_ez 
(ie dezfmbro. Visitem ·:<Jte grand~ ~
t:»be.ecirrento e enco!1t~a,rão a v2r,\:a
de. - R ua da RE,pub!íC3., 65{!. 

iiieiii~·~-.. 111!1111 ............................. AfFíilil!mi ....... iili!iiilliilililllriAitf±d 

C1a. Gon1u1arc10 e 1nousu 1a KrOncke 
PARAH Y BA DO NORTE 

Compradora de algodão e caroço de algo
dão ~. Prensa hydraulica para enfurdar al

godão ~ Fabrka de oleo de can ço 
de algodão. 

Agentl das evmpanhúu <U ,o.pores I - ~orddeof11Jehe• 
l ,luyd Bremen - Pe .. efra Ca rnt-l r o 
:& C ª l:lmlcada (Cen1pa nhla, Con,,, 

nac relo e l\'avc,c-11~ão} 

eomoanhla dt seguro, : - 1'I • ,. , ., rl
t-rean tll e ln1n1ranee Ce•p• •Y 

Llmlted. Lendres. 

!ect'lr;,turlo- AUA 6 DÊ AGOSTO N. 50 
~ DO CORREIO -.. g 

'!t!:id~ te!eg-raph:!co ~ K ONCKIS 

D E qualidade superh:· é tão nu tr~,;~o 
como semptP-ma•"' GUà e e appeh

rnso d o que nuncr. o u.ake1 Oat s pre· 
para-se a~or :1 t ;o 1:1cilmi..;nt0 u uc con vem 
::ervil -o t odo', o, , l1;1 • 

Cozimento Rapido," que acaba com a 
fervura d emorada. 

Pi> .:1 ao seu merceeiro o n ovo Qua ·e1 
Oat'l. Sirva-o pela m anhã ao almoço em 
forma d e mingau-prepara-se em meno'1 
tf'mpo do que o prPciso para fazf'r torra· 
das ! Presta -se tambem admir1Y lm n t e 
para engrossar sopas e molhos, fazei 
fritos, bolos e biscoitos. 

O noYo Ou::ü-e Oats "<li.! Cozimento 
Rapido" é submrrt ido n a fabrica a um 
novo processo de forno, que reduz a 
80% o tempo preciso para o preparar em 
casa. É muito vnntajor. .. 1 a economia de 
tempo, trabalho e com bustível que traz 
o emprego deste n ovo Quaker Oats "de 

Q at r. conhecido 
O Quaket , torma ori-
até otora ~a su e.ser vendicio 
djna\ conunua a . a • 
., mercear• 
en:i todos as 

O Quaker Oats é um dos alimentos 
mais saudaveis conhecidos. Deve fazer 
parte da dieta diaria de toda a familia. 

ONov'o 
er 

.. ,.... ,... . 

\ 
\1\ 

~\ 

/ 
/ 

d {"",'":tt ... ':' e ao 
!:>' O r d .J 

1 ·~iH EL I \ --.. ._ -~...;.. ')> ' •r·~.- ~ ,, • 

/ 

\ 4 ->'-::·1-r~s a p re· 
·. ~ :- c1am uma 

_, .. _ s és t a tra11-
7' 

v,/ 

-----
q uilla, sem a 
pr es e nça das 

-- -- 1noscas impli-

ldenll/ique 
o 1•erdar!úro 
l n .,eclicufa 
S l1ell pelo 
/10,nem ,•er

m e lho em 
Ioda a fala 
e pulveri• 

:a dor. 

can t es e o 
zumbido dos 
r:'!.osqui tos. ,,i•i:/ 

- • , • 1 

.torn1zc o aromah· 
co nsectic ida Shell 
nos seus aposentos 
com o p ul ver:,::ador 
scienti fico Shc:! l e 
goze a sun sés ta na 
certeza de que ne · 
nh u m insecto pode
rá pert uba l- a . 

EREIRA CARNEIRO & e.· LIMITADA 
( Com p." C o mmercio e Na1'egação) 

SE.DE - RIO DE! JANt:IRO 

l'.J 0 11 E S ESPE.B.tDOS 
Gl'Hl: • - Cspe ado dos oorto9 do Sul no dia 14 do corrent" • 

<ah 1rá depois da demora necessa ria para Na tal, Macau, Ceará. Maranhà ~ 
Pará. 

1•1n \ ,ir.a - Espe•ado dos portos do Norte até o di i 18 do 
',<1rrente, sai.a dcpo1s da demora indispensavel para Recife, Bahia, Rio 
L,e Jane iro e ~a11tos, para onde recebe cargas. 

NOTA - Por contracto celebrado com a , The Amazon River 
Steam Na"•ga11011 Ccmpany, esta Companhia recebe carga para os 
[)Ortos <1e s~111arl:'m, Oh1dos, Parin tins, Itaco..tiára e Manáos com trans· 
hL•rdn n,, 11

11:i lt«11.ttdo por ba~e as quatro sabidas mensa;s dos vapo· 
res dtiquell:t t:1111'HZ', as 4uaes têm logar ás 9 horas da manhã dos dias 
7, 14, 2 1 e 2tl Je ,~Lia rnez. 

Para ca• ,:as e tocommendas, frete , val ores. Trata-se C(ITTJ os 
agentes: 

C11mpat. laia r om111er11io e ludnstrla Krõnike 

RUA 5 DE AGOSTO N. 50 

1 

l/!ffeNNNNtNl1WMV,WillNNNNIINl~~WIN~' 

( . L~.~~'~º'!~a?J!~ZZI I 
!.; A sua superioridadr e eff1 ca ci , no tratamento das «Oonorrhéas•, so- 1 

bre os seu, simt la res, é con,ta tado pelo attestado infra: ~ 
Atte~to que tenh o empregado constantemente nas B'enorrb•gias, I 

quer no penodo ~·Judo cnm o r hron 1co as «Pdulas de Bruzzi•, obtendo 
stmprt: a cur., de<ta te, rivel mo'esth 

io d~ jq1,e1•0, 30 dl! 111 nho de 1930 . 
: DR . BARBOSA GUMES, Cap. do Exercito,. • 

- f1rn1~ recm1h~cid1 pe 'o tabelli!o V,c1otio. 1 
l
i <i .~ , t· n d n nai. drogarias e pba,·1nec>ln,., dt•st11 p,·n~"· 1 

l~\;~:::.:,'élm~~\'":.~o.r,.W,\\\WNNA \Wf'J.WNIJ ·m~Wt.WNNINNN~NNNINNJIINNNNINNf,Wfl 



DECRETO N. de 2d~ dezen1bro de 1930 
•cont1;mação da 2'. pa;:inal 

posito, acquiescer .10 levantamentJ, perderá a preferencia e garantia que lhe 
competiam com respeito á cousa consignada, ficando para logo desobrigados 
os co-devedores e fiadores que não a.nnuiram. 

Art. 465 - O devedor de obrigação litig'!osa. exonerar-se-á mediante 
consignação, assumindo, porém, o risco do pagamento, si pagar a qualquer 
dos pretendidos credores, tendo conhecimento do litigio. 

Art . 466 - Si a. divida. se vencer, pendendo litígio entre os credores 
que se pretendam mutuamente excluir, poderá qualquer delles requerer a. con
signação. 

CAPITULO VII 

Dos outros depositos 

Art. 467 - O deposito prep::iratorio da acção, como no caso do ven
dedor querer demandar o comprador pelo preço, com os juros mora.terias, da 
cousa vendida e recusada sem justa causa., terá Jogar, a requerimento do au
tor, per mandado do juiz e com cit::.ção da parte. 

§ l O - contra esse dep::sito é inadmissível contestação, corrrndo por 
conta do vencido na causa principal as despes~s. salarios, perdas e damnos. 

* 2' - Quando, por motivo plausível, o deposita.rio não possa guardar 
a cousa, poderá também requerer o respectivo deposito judicial, com citac:;ão 
do depositante para recebe!-a ou impugnar o pedido, dentro do prazo de 48 
horas, findo o qual o juiz decidirá como fôr d'e direito. 

Art. 468 - O deposito per conta de quem pe,rtencer, cerno nos casos 
dos artigos 583, 585 e b'I4 do Codigo Commercial, será também feito a reque
rimento da parte, por mandado do juiz, com citação per editos, correndo por 
conta de quem, de facto fôr prop:ietario, as despesas, salsrics, pndas e 
damnos. 

CAPITULO VIII 

Da. cauç-ão e fiança 

Art. 469 - Quando alguem tiver de prestar caução ou dar fiança em 
JUIZO, requererá a citação da parte interessada para dizer sobre a caução ou 
fia.dor offerecido. 

Art. 470 - Na petição inicial deverá o requerente indicar o valor a 
caucionar e o modo por que a cauçio vae ser prestada, qual o fiador indi
cado, si fideijussoria, juntando-se, desde logo, as provas de sufficiencia da 
caução ou de idoneidade do fiador. 

Art. 471 - A!ém de estar na liV1'1' administração dos seus bens, o 
fiador deve ser domiciliado no município, possuir bens livres e sufficientes 
no Jogar onde se obriga. 

Art. 472 - A caução far-se-á por me:o de depo~ito de dinheiro, 
fundos publicos, titules de valor, objectcs de ouro, pedras precicsas ou hypo
thecas de bens de valor superior áquelle que se deve garantir. 

Art. 473 - A caução poderá ser prestada pelo proprio interessado 
ou por terce:ro que por elle queira garantir o cumprimento da obrigação. 

Art. 474 - Quando a caução for prestada em fundos publicos ou tí
tulos, será o valor delles regulado pela cotação official, menos um quinto, e 
deverão ser ao portador ou averbados com o encargo de caução. 

Art. 475 - O valor de objectos de ouro ou prata e das pedras pre
ciosas ou de vredios, será determinado em arbít:-9.mento, na farta de accôrdo 
das partes. 

Art. 47ô - Lavrar-se-á, ncs autcs, tt·rmo de caução ou fiança, as
signado por quem a prestar, com o juiz e duas testemunhas presenciaes, jun
tando-se aos mesmos autos, no caso do deposito o ccnhecimento, ou assignan
do o deposita.rio o termo respectivo. 

Art. 477 - O credor poderá recusar a caução cu fiança além dos 
motivos declarados nas leis civis e commerciaes: 

I - Pc.'r ser a importancia ou o valor das cousas offerecidas em cau .. 
ção inferior ao que se deve garantir. 

II - Por não ser o fiador apresentado residente em territorio sujeito 
a jll!'isdicção do juiz da causa. 

m - Por não ter o fiador apresentado bens sufficientes, livres e 
desembaraçados, no Jogar em que assume a o·.:origação. 

Art . 478 - Essa rmpugna.ção será feita por meio de embargos, ap
postos dentro de cinco dias, contados da assignaçãa em audlencia, seguindo
se uma dilação probatoria de dez dias, si as partes o requererem. 

Art. 479 - As partes arrazoarão, afinal dentro de quarenta e oito 
horas cada uma., e o juiz, depois de ordenar qualquer diligencia que julgnr 
necessaria, fixará o valor da cauçio e resolverá qualquer duvida suscitada 
sobre a sufficiencia da mesma e sobre o modo de prestai-a, procedendo de 
igual maneira a respeito da caução de terceiro ou da idoneidade do fiador. 

Art . 480 - A fiança prestada em juízo impcrtarã. sempre em re~
ponsabilidade solidaria, devencw no respectivo termo, o fiador obrigai'-se 
como principal pagador e renunciar o benefício de ordem, 

Art. 481 - Quando a caução ou a fiança ôr exíg:da de quem deva 
prestai-a, o pedido será para que a pessôa obrigada declare no prazo de três 
dias, seguintes á i:;rimeira audienc!a, qual a caução ou fiador que offerece, 
sob pena de se julgar a garantia não prestada em tempo e de se tornar ef
fectiva, no mEsmo processo. a pena que a lei ou o contracto impuzer por essa 
falta. 

Art. 482 - Si o notificado comparu.er e oppuzer €mbar,::cs, obse:•
var-se-á o processo estabelecido nos artigos 476 e 477. 

Art. 483 - Si o notificado offerecer a caur:i.o ou a fianra., o requl'
rente será ouvido e poderá impugnai-a, ncs termcs dcs artigos 475, 476 e 4,77. 

Art. 484 - Determinados na sentença o valor da caução e o meio 
por que deve ser prestada, effectuar-sc-á o deposito ou será inscripta a hy
pothcca e só á vista do conhecimentÇ> do depcsito ou da certidão da inscdpção 
o juiz julgará a caução prestada. 

Art . 485 - Julgando-se devida a fiança, fixado o seu valor e idoneo 
o fiador, lavrar-se-á o respectivo termo, que será assig11ado pelo fiador e duas 
testemunhas e á cuja vista o juiz julgará prestada a fiança. 

Art. 486 - Nos casos dos artigos 730 e 1.734, para.capho unico, do 
Codigo Civil, si o usufructuario ou o f!duc!ario não prestar a cauçií.o no pra
zo assignado, o proprietario ou o fidei-commissario poderá requerer que lhe 
seja permittldo, por sua vez, prestar caução dos rendimentos dos bens, para 
estes lhe serem entregues, com a obligaçá-0 de pagar ao nsufructuárío ou a<1 
fiquciario os mesmos rendimentos, deduzidas as despesas de administr:iç5.o, 
conforme fór fixado pelo juiz. 

Paragrapho unico - O juiz mandará passar mandado de sequesi ro 
dos bens para serem entregues ao proprietario ou ao fidei-commL'>Sario. 

Art. 487 - caso de ser o autor residente no extrangeiro ou de 
se ausentar do palz durante a lide, requerendo o réo caução sufflclente ãs 
custas, mandará o juiz bitrai-a pelo contador, podendo o autor impugnar o 
arbitramento feito, seguindo-se o processo estabelecido para o caso da caução 
requerida per aquelle cm cujo Avor ella deve ser prestada. 

Art. 488 - SI a caução houver de ser prestada na pendenci&- de al
guma acção e aquelle a favor de quem houver de ser prestada a impugnar, 
correrá o incidente em proceFso apartado para ser appenso ao da acção 
principal. 

CAPITULO IX 

Deposito de pessoa e separação de corpos 

Art. !'.:9 - Para o effelto de allegar contra o ascendente facto que 

--~------~-~ ... ~-·---·------~ .. ---------------------
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3.º Regimento 
lnfanteria 

de 
?arag.apho 1u-iico - Si o ~ e:io~ th.·er üle~cs de dez.eseis a.:-hJCS, -::-,e:l. 

esse direito exercido pelo Ministerio Publico, ou por algurn parente do menor. 
Art. 490 - E' igualmente permittido aio t utelado, ao Ministerio Pu

blico ou algum parente daquelle, n o mesmo caso do a rt igo antecedente, re 
correr á providencia já estabelecida, para a destituição do tutor. 

Art. 491 - O refugio em casa segura e honesta póde dar-se antes 
de requerido o deposito, si h ouver perigo em demoral-o, ou si o menor estiver 
ameaçado. 

Art. 492 - Autuada a petição de deposito, expeclir.'-se-i o respectivo 
mandado depois de lnterrog,ado o menor e reduzidas a termo as suas decla
ções. 

Art. 493 - Em seguida, será ouvido o ascendente ou o tutor, no 
prazo de cinco dias, podendo ser concedida uma dilação probatoria de igual 
prazo, si depender de prova testemunhal alguma allegação. 

Art. 494 - Depois das allegações finaes das partes e do representan
te do Ministerio Publico, pam as quaes terá cada uma tres dias, o juiz, den
tro de igual prazo, decidirá mantendo ou não o deposito. 

Art. 495 - O dei.,osilo ficaJ'á sem effeito: 
I - Si o juiz não o mantiver, em sua decisão. 
TI - Si a pessôn que o houver requerido, ou o Mlnisterio Publico, 

quando lhe coubrr, não prcpuzer, dentro de quinze dias, a acção de perda 
J 011 suspensão elo patrlo poder ou de remoção do tutor. 

Art. 496 - O pi úCesso dos artigos anteriores será observado no caso 

1. 
do artigo 329 do Ccdigo Cívil para o fim de ordenar o juiz que sej.a o menor 
retirado do poder da mãe e entregue ao tutor. 

Art. 497 - As causas de nullida.de ou annullação de casamento e de 
desquite poderão ser precedidas do pedido de separação de corpos, não sen-
do para isso necessario que a mulher esteja no domiailio conjugal. 

Art. 498 - No c;i~o do artigo :mtecedente, a petição da mulher será 
assignada por ella propria cu por seu advogado, ou por alguem a seu rogo, 
com duas testemunhas, ~í ella não souber ou não puder escrever, devendo 
conter a exposii;-ão circmnstanciada dos motivos que determinaram o pedido 
de separação, s1 não houver escandalo em declarai-os, e o fim para que é 
requerida. 

Art. 499 - Sendo ueoessario, o juiz ordenará qu~ a requerente jus
tifique o motivo da separação, podendo a justificação ser feita em segredo 
de justiça, si forem escandalosos os fados que motivarem. 

Art. 500 - Provado o allegado, o juiz, cc,m a possível brevidade, con
cederá a separação, determinando se expeça o com):>et,ente alvará, para os 
fins de direito. 

CAPITULO X 

Dos alimentos provisionaes 

Art. 501 - Os alimentos provisionaes podem ser pedidos, em qual
quer phase do processo: 

a) - nas acções de desquite, de nullidade ou annullação de casa
mento, desde a separação provisoria de corpcs; 

b) - nas acções de alimentos, desde o despacho da petição inicial. 
Art. 502 - Sómente poderão ser decretados alimentos provisionaes 

verificando-se as seguintes condições: 
I - Ausencia cu insufficiencia de meios de mantença, por parte do 

autor, ou quando este não os póde obter pelo seu trabalho. 
II - Situação de poder fornecei-os por parte do réo, sem desfalque 

do necessario ao seu sustento. 
III - Probabilidade ou apparencia de bom direito do autor, na cau

sa principal . 
Art. 503 - Si a c:i.usa principal .já estiver em segunda instacía, será 

processado e julgado, na primeira, o pedido de alimentos provisionaes, e nos 
demais casos, correrá em auoo apartado, sem suspensão da acção, a que afi
nal será appenso. 

Art. 504 - Na petição inicial, o alimentando indicará circurnstan
ciadamente os bens do casal, ou os recursos financeiros do alimentante, jun
tando logo as provas que tiver ou protestando produzil- as na dilação que o 
juiz assignar e que não excederá de cinco dias. 

Art. 505 - Ao alimentante será assignado o prazo de três dias para 
a contestação, sendo-lhe permittido tambem produzir prova documental ou 
protestar por dilação probatoria, não podendo, porém, requerer carta de in
quirição. 

Art. 506 - Finda a dila.cão, ou sem ella, no caso das partes. serão os 
autcs ccnclusos ao juiz, que, dentro d":; quarenta e oito horas subsequentes, 
proferirá a sua sentença, arbitrando ou não os alimentos provisiom:es. 

Art. 507 - Os alimentos serão taxados cm prest:?.ções mensaes, ccn
forme as necessidades do alimentando e os recursos do alimentante. 

Art. 508 - Faltando o alimentante com a prestação arbitrada pelo 
juiz, ser-lhe-ão sequesti,r..dos Lens quantos bastem para se fazer, com suas 
rendas, a prestação devida. 

CAPITULO XI 

Da posse em nome do nascituro 

Art. 509 - A mulher que, para garantia dos direitos do filho nas
cituro, quizer provar o seu estado de gravidez, requererá, para esse fim, o 
exame de do!s facultativos, e na falta destes, de duas pessoas das mlis ha
bilitadas do Jogar, instruindo o requerimento com a certidão de obito da
quelle em cujos bens deva succeder o nascituro. 

Art. 510 - Nomeados cs peritos pelo juiz, e prestado por elles o com
promisso de bem servirem, farão o exame com brevidade, communicando o 
resultado ao juiz, em documento assignado por ambos. 

Paragrapho unlco - Si houver dlvergencia entre os dois peritos, o 
juiz nomeará um outro para desempata.dor, que, depois do compromisso, com
munlcará ao juiz o seu laudo, por escripto. 

Art. 511 - Dispensar-se-á o exame, si os herdell'os do de cujus accci
tarem a simples declaração da requerente. 

Art 512 - Verificada a gravidez, o juiz declarará, po!' senten~a. u 
requerente Investida na posse dos direitos que qevam competir ao nascituro. 

Paragrapho unico - Si á requerente não couber o exercício do patrio 
poder, nomeará o juiz um cura<lor ao nascituro, para a defesa e salvaguarda 
dos seus direitos. 

Art. 513 - Neste processo, é essencial a audiencla do Ministcrio Pu-
bllco. 

Art 514 - A falta de exame, ou Prro dest!', rm raso algum, prrjn
clicará os direitos do nasriLuro. 

CAPITULO XII 

Da busca e apprehensão 

Art. 515 - Podem a busca e appre:hensão ser decretadas: 
I - Na execução par a entrega de cousa movei cert,a, depois de de

corrido o prazo para embargos ou depois de serem estes desprezados. 
II - Em cumprimento de mandado para a restituição da posse de 

cousa movei. 

Transmittindo ao seu substituto, o 
commando do 3.0 Regimento de Infan
tería, o tenente -coronel Avila Líns 
baixou a seguinte ordem do dia: 

"Transcripto do Boletim Regimen
tal n.• 252. de 27 de outubro de 1930. 
- Item XXII!: - Jornada de glo
rias. - Camaradas: Os acontecimen
tos que se desenrolaram nesta capital 
na já agora memoravel daLa de 24 de 
outubro de 1930, para que transpo
nham os humbraes da Historia for
rados da Verdade, que só ella gera 
convicções, e não deve ser desmen
tida precisam do testemunho, ao me
nos oaquelles que mais de perto colla
boraram na bella obra da Rcdempção 
do paiz, devastado nas suas riquezas 
naturaes, tolhido no seu progresso ma
terial, víllipendiado nas suas mais 
bellas conquistas moraes, pela horda 
dos politicos sem escrupulos que 
durante quarenta annos vinham de
turpando a pureza do regímen ídeado 
por Benjamin Constant, e implantado 
no paíz pela alliança dos militares com 
os civis, isto é, pela massa dos cida
dãos brasileiros. 

Impossível é, por isso, que vos re
late agora qual tenha sido a parte que 
coube a cada um de nós na realização 
deste tão bello sonho de reivindica
ções dai; nossas liberdades, na re
conquista do nosso soberano Direito 
de pensar livremente, e de agir em 
concordanc1a com esse pensamento 
si a elles não se oppõem a Constituição 
e as leis communs do paiz. 

Meus camaradas! Vivemos quarenta 
a.nnos na angustia de um soffrimento 
que de tão vivo, se nos afigurava'. 
eterno a cada anno que se ia accres
cendo no calendario da Republica 
Brasileira! 

Inconfundíveis fôram as nossas tor
turas moraes e inflndaveis os nossos 
padecimentos! 

De 1922 a esta data vimos baquear, 
uma a uma, as conquistas mais lidimas 
da nossa vida de paiz livre; assistimos 
u_mas sobre as outras as luctas que 
tiveram como palco o sólo abençoado 
do Brasil; vimos cahír mortos ou fe
ridos os nossos patrícios; atirados uns 
sobre _os outros na illusoria crença de 
que cimentavam com seu generoso 
sangue a grandeza desta nobre patria! 

Foi preciso que saturasse de fé! os 
nossos corações de soldados para que 
nos levantassemos como um só ho
mem na defesa das nossas vidas e do 
livre direito de recebermos o qu'inhão 
de luz e de ar que são da.divas de 
Deus, e não dos homens. 

Meus cama:adas! Este Regimento, 
que em sua Ja longa e grandiosa His
torí_?. não regista um só acto. uma só 
acçao capaz de díminuil-o no con
sens_o dos seus irmãos de armas; este 
Reg1men~o. que teve a guiar-lhe os 
seus destinos chefes da estirpe de um 
Menna Barreto, em cujo coração ge
neroso jámais germinou a semente de 
um desanimo ou a covardia de um 
gesto menos digno; este Regimento 
por cujas fileiras têm passado, e ainda'. 
agora servem, tres milhares de ho
mens que têm a forrai-as a scentelha 
de um p_a.triotisII;o sadio; este Regi
mento, na.o podena manter-se indiffe
rent_e .ª um movimento que visava 
reivindicar para o povo o direito de 
subtrahir-se á tyrannia de um ré·•ulo 
ambicioso. que sobrepunl~a a sua ,';'on
ta?e aos destinos de quarenta mi
lhoes de brasileiros, e aos desígnios de 
11m patrimonio material sobre oito 
milhões e meio de kilometros quadra
dos. 

Desembainhando nossas espadas, 
para abater o tyranno, libertamos a 
Republí ·a! Não vos arrependaes, sol
dados, do vosso nobre gesto, pois hoje, 
como amanhã, gozareis o sol da liber
d~de. E quando mais tarde, no decli
rno ele muitos sées então percorridos, 
voltardes os olhos para a eternidade 
- parti, com a consoladora certeza d~ 
que a.traz de vós a Patrín vos estende 
as mãos, agradecida! 

ESTEVA11 DIONYSIO D'A VILA 
Ll.N'S, tenenl!'-coronel commandante. 

l 811 /01·111e,; 
1 

Co111111e1·-

ciaes 
Export:ic;io : - Constou do seguin

te o movimento de exportação dos dias 
10 e 11, J)Cia Recebedoria de Rendas : 

Comp. de 'r('ci<los Parnhybana -
15 fardos cl(· tr('ldo~. pum Natal, pelo 
mt smo vapc.r. 

A mehl1rn - 21 vol. . com tecidos, 
parn Cear:\, p!'lo mesmo vapor. 

Seixas Irmãcs & C." - 5 caixas 
cem periumariu, p:1ra Recife, em ca
minhão. 

o~ mesmcs 34 cai:-:as com sabo-
nttes, para Recife, em c;1minh:í.o. 

Ovídio de Mendonça - 1 caixa cem 
aguas mt'dicínacs, para Natal, pelo 
,·apor "A !mirante Alex:mdrlno". 

Cosentíno & Irmão - 1 engradado 
cont.endo uma bicycletn, para Mos
soró, pela "Great Western,.. 

Abilin Dantas & e.• 10 fardos 
III - Para a captura de menor ou orphão, a requerimento de quem 

tenha o patrio poder ou a tutela ou nos casos admlsslveis por direito civil. 
IV - Como dlligencla necessarla a sequestro legalmente decretado. 
v - Nos demais casos expressos na lei, como no da sonegaç:lo e de

tenção do titulo, por parte do sacado ou do acceltante. 

de r.lg0Jã,1 em plwna, para Santos, 
' ,pc 10 , .1p .r "Itag1b:1" 

I 
René Hansheer & e.• - ::? caixas 

com tecidos. para Recife, em ca
minhão. (Continúa) 





EDITAL DE SEGUNDA PTIAÇA E 
AftR EMATAÇAO - O dr. Antonio ela 
Gama e Mello, juiz de dlreito d~ co
marca ele It11bayana, em ,·irtud·~ da 
lei, et,c. 

Faz saber acs que o pre.sentc edital 
de praça com o prazo de oito dias \'i
rem que aos 19 dias do mcz de de
zombro coi,:ente, ás nove horas, tí. 
porta da casa n. 11. á avenida João 
P essóa. dwta ci<lade. o porteiro do~ 
auditorics, trará 11. publico pregão ele 
vencia e arrematação a quem mais dér 
e maior lance offereccr. com o abati
mento de 10•-;, sobre a avaliação, a 
casa n. 11, à elita a uilda, cem uma 
porta e trcz jo.nella..~ de frente, mura
da, com cy:stcr·na e suas d?pendenclas 
penhorada aos ex,cutados João Gue
des Pinheiro e sua mulher d. Maria 
Paulina Pinheiro, avalia<:la wr , inle 
oontcs de réls para pagain 2ato de 
cgual qui-ntia aos rredores LJw:eiro 
Barbosa & c.• Limitada. tudo de ac
-0õrdo com a lei e com a est'riptw·a de 
hy,potheca que os m~smos executaclcs 
João Guedes Pinheiro e i::ua mulher 
fizeram aoo referidos Low·eiro Bar
bosa & C. • Limitada. em nota do ta
bellião ::\íanuel Tavar2& de M€1lo Ca
valca.nti, da. cida::lc de Campina Gran
de, deste Estado. E para que chegue 
a noticia a tecles, mandou eY;)edir o 
presente edital que será affixado e- pu
blicado na forma eia lei. Dado e nas
sado nesta cidade de Itabayana. a·~s D 
de dezembro de 1930. Eu, João Baptis
ta Lins de Albuquerque. escrivão. o 
escrevi. laJ Antonio Alfredo da Gama 
e Mello. Certidão: Certifico que nesta 
data, na po1 ta dos au::ll!o. ics deste 
juízo affixei o pre.sent.e edital; don fé. 
Itat:ayana. 9 de dizembro de 1930. (aJ 
Antcnio A.na.nias do Nascimento, por
teiro dos aud.itorios. &tá ccnform!' o 
c::iginal; dou fé. Itabayana. 9 de de
zembr0 de 1930. O escrivão, Cal João 
Baptista de Albuquerque. 

COl\IARCA DE GUAR, BIR \ 

EDITAL DE PRAÇA E ARRE,víA
TAÇAO COl\í O PRAZO DE 20 DIAS, 
DE Ul\L'\ PARTE DO IMNO\'EL 
"RIACHO DA LAGôA". - o dout-01' 
A:crisio Neves, juiz de direito da co
marca de Guarabira. etc Faç'.l saber 
aos que o presente edital d ' praça e 
a..."!'emataçã.o cem o r,razo de 20 dias 
virem e intecn1r p:,ssa. qt,:. 110 d:n 
cinco (3) do me:: de j3.Ileiro pro jmo 
vindouro. ás 10 ll:::.1as. no Pl!ço Muni
cipal, cm a sal.a das audiencias destC' 
juizo. a requerimento do. represmtan
te da Fazenda do Estado, o porteiro 
dos auditorios trará a publico o pre
gão de Yenda e arrematação a quem 
mais dér e maior lance offere~r alem 
de quatro contos de réis, uma part() 
ela prc,?riedade de terras sita r.J l0gar 
"Riacho c!a Lagôa ". deste t~nno. con
tendo uma C? ·a coberta de telhas e 
frent,e de tijolo. separada no in ·entario 
dos bens deixados ocr fallecimento 
de dona Maria Catharina. de Jesus, 
para oagamento do imp;:;sto sobre he
rança de herdeiro neo<>...ssa.rios. juros 
da móra e das custas judiciarias, cal
culadamente no total d'.! quatro con
tes de réis. E ass:.m se?"á a part.: da 
prcprieda,cte .. Riacho da Lagóa''. cuja 
discripção e avalia~ vão adiante 
transcriptas. arrematada. a quem mais 
dér e maior lance offerec:.r no dia, 
hora e logar a.cima indlcadcs. ~cn
pção e aYallação: a proprieda<le .. Ria
cho da Lagôa ", s ta n:!Ste termo, IJ
mitan::lo-s? ao ncrt-?, com terras de 
Pedro Felix da '3ilva. =r uma cerca. 
de arame farpado; 'l.O sul, com terra;; 
de Gasoarino Ribu·o, de Pedro Bela 
e da S -nesio G:mçah·es, tam~m por 
cerca de arame farpado; a léste, com 
com terrz5 de Ollvio da Camara Ma
rója e d.a ,J:>ão Manuel Ca.ruelro, ainda 
por c~rca.s de arame. e ao O:!Stc, cem 
tenas do lllf'-!Il'.l Oli~io da Camar::i. 
Marója e de JJ{.é Fellx da Silva, tam
bem por cercas cie a.·ame. ref".)rldD 
propri=<lade comprehendc cs loga.re 
"Lava-pés" e "Barrcso'', compre
hendendo assim, ta.'!l.bem, ccnfcnne os 
termos da escrl~tura d:: venda. feita 
p:ir d:ina Joanna Dutra a dona J .s,e
pha Maria da Conceição. a oroorie
dade sita no mesmo Jogar "Riacho 
da Lagôa". limitada com Manuel Ma
rinho. Olivio da Camara Marója, &-
bastião Franc!.sco da Silva "' outros, 
p~lcs limite,; constantes das cercas, 
contendo uma ca.sa de taipa com fren
te de tijolo e coberta de telha~ ~ bem 
a.,"Sim U.'Tla oarte de ten-a.s sita no 
Alto das Cruzos, vendida per Antnnio 
Dutra de ,'llraújo a Sebastião Evang -
lista ele Alr'n>:!ida que ps,r su~ vez v n
deu a 011\io da Cam1ra Marój , com
prehend~ndo tudo !&o a propripdade 
"Riacho da La.gôa ", a val!ada uor 
quarenta cont s de rél3 r4n;OQO;tJÕOJ. 
E para que chegu'.? a noticia a todo3, 
mandei passar o pr sente edital para 
ser affixado no !?gar do costume e pu
b'!cado pelo jirnal official, de!)oi.~ de 
extrahiua uma copia !Ja1 a ser Junta 
ll.P.S ru:r..,ctlvcs autos. Dado e nassa
clo ne,,ta cidade d~ Cuarabir:i. ~m 
12 de dezembro de 1930. Eu. Jcel Ba
ptlsta ela Fonséca, e:-,crhão, ') oscrc
vl. <aJ Ac1·lslo N,::ves. Conforme ~om 
o ori~inal; dou fé. Dati,. supra. - O 
escrivão, Jcél Baptlsta da l<'ons1;ca. 

LYCEU PARAH~BANO - EDITAL 
N. 5 - De ordem do sr dlrector do 
Lyceu Parahybano, ço publico par11 
conl:ieclmônto dos intercssa<ll16 que, 
"ex-vi" do decreto do Go rno Pro
v!Sorio da Republica, n. 19.426, de 
24 de outubro findo, ficam prorogL•
das, até 23 de dezembro corrente, a~ 
1nscripções neste esta.belecimento para 
os candidatos que re{!uererem certi
ficados de habilitação em exame de 
prepa:atorics, depe!!déntes dos de
cretos !! . !1. 530, de 18 de m:m;.-0 dt 
1315 (. t,.203-A, e.e 31 de ôl!tubro d.e 
~JZ'l. O ~:e:,~_.:.i d~poc:t!v..:, ~e :-..:.!EC(; 
~:. ca.~.:1.r~~to:. ~~ cu;.:...:, .. ::..:ri3.\:,.:, ~f..v 
:.:.·.~t.· • .:,"4......,..~ : .. ..1 :_Jv.,\.. w .... - ...,~:v--

o 

Ford estão equipa

.a rio Ford de 
".7.pregam mcchanicos 

F cola Ford. Disto 

•reb lho per/ eito e 
1n1Tno de manuten· 

po:;:widore:, Ford. 

1 

O CAMINHÃO FORD de i .1
/, , 

vem agora equipado com i nrn ... 
transmissão de 4 ve}o{.jd, dt· 
significa mais força e, sobre~ udo, t •• 

reserva de velocidade que pcrc'.t 
transportar a carga com grande e. 
nomia de tempo e de gazolina - fa. 
tores basicos para o exito dos ser~. 
ços dessa natureza. 
Junte-se a esta 
caracteristicas 

vantagem ~s dern~·= 
da solidissi1na con.:--

trucção Ford, o motor possante, 0 

preço baixo e manutenção altmL~~·c 
economica e teremn,' no DO'VJ 

Caminhão Ford a unidade de lrfü;s~ 
porte de maior valor para o t:n .. n, 
merc10, Industria e Lavoura. 

. . . e1n o Agente Ford sobre o plano de vendas a prai"' 

ot e any, Exports 
do o horario das lnscripçot dr li 
11 hmas e de 13 á 15 dos dl'"5 vtc.., 

Secretaria do Lyceu I11rahyb:J.1 'J, 

1 . 0 de dezembro de 1930 - O s c1 ~
tarlo, Maximiano I/.Jpes 1n,·h.1do 

u ilX e.o nos loga,es tio costume e n,
procluzl o pel impreiwa Dado e pas-

mesn10, 13 200, 67 Jose Alfrc<lo da Ro
(hr. 13 .:lOO; 5'l Jo-,é Laét Pedroso. 
!!! bOO, 1!J o mesmo, 19$800; 43 o mesmo, 
1:i· COO, 12 Joanna d~ Tal, 2$640. 

179 Luiz Dyonil;lo Ahes 2 10: 185 
.Jcrge Vieira da Sll ·a. 2$640; 193 Elrns 
Galdil,o. 2~640; 199 Mlnervil1a d 0 Tal, 
1$980; 207 Antonio Emili•,, 2 1340; 221 
Balthazar de Tal, 1 980; 211 ,fanuel 
Pe1 eira do Na ·cimcnt 1, 1 980; 265 
Leup:>ldina Maria d" Anjo.:;, ::l 40: 
271 ,José Moreira dP Andrade, 2$640, 
277 Joannn de Tal, 2 640; 285 Manuel EDI i'AL !\11 TL l A 

DOS - O dr. Orestes '1'(1 <'ali 
bóa, 2." juiz .sub;;t1t11to e'• ,it I 
presidente da 4.• . ãn nrc.!na ::i. 
Tribunal c1,; Jury, , m vir 1 l • d 
etc. 

Faz saber 
edital VirE'm r clclle conhoc1 1 
\erem qw• dun ntc o tra'>al w < 
ultima ses.são do Jury, 'JUf' fun l 1J()t1 
6(.Jb a presldencia de:;1.,e JuiV> i... 1 
a 1; de 1 lt mbro correntr furwn 1 111 
tados, conforme consta ,1:is rr pcc 1 
vas a.ctas os jurados (·~l11le 

l." Antonio Nunes ela Co:.ta. JIJU O()IJ, 
:1. 0 l<'irmlliauo Mnximlllano d•~ Plulvi, 
100 000; 3." S 0 vt:rlno Francisco Pe1 ti
ra, 40$000; 4. • Franci. co Jo. ( d 
Neves, 60SOOO; 5. 0 Pedro JayllJ" ll<'11-
riqucs Seixas, 100$000; G. I,1t!i D• 
ze1m da Costa, 100 000, 7 • Scv • 1110 
Coelho de Moura, 100$000, 8 ° f'• <!•n 
Bapti.sta Gnerles, 100$000; . D · Jo "J 
Gomes Carneiro Irn1ão, 100 OOIJ, J O 
Heitor Agula1 da Sllv:i. Ou m r1. 

100$000. 
De conformidade oom o (li l)O~t nr, 

art. 272 do Codli;o do ProcC' o C11 
minai do Estado. fic11. murcarll• ar,, 
mesmos o prazo de cincr, uills (51 p,11·a 
aPTesentarem a 06te julzo t!Pfesu 
que tiverem, sob pen:i. de •enrln jul 
ga<ia esta improccdent<', ou mio 
apresentando <iefesa algum", 1,ro,;c
der-se-á. cobra.nça uor via judiL:I l, 
i1os termos da !e!, e l!C c;aso dC' nao 
&er esponbnea!!lente re::o!hld? 2.0 u: -
fré de, 'l'~e:ou:-o do E ta.ele, :?. l!'!?'J:' _ -
t....::~!2. (!2. !l':.u!~ i~~t.3.. =, r~::-::.. qt:.:. cte:.,.~_; ao ev:--1" .. ec .• r,. · r..t...c 
d·.: t!~·.)!. v:. !:.oc~·e!,:,j.Jc:., :·.· ..... n,! ....... · _.. 

• .>-· 0 çJ:·- ~.-..~ \,\.,_':.,:..:., '1,\4....; wv:- ···- ..1 "" 

ac;o n t L cidade de Joao Pcs.:-.oa, aos 
6 d <.. '7 mbro de 1930. Eu, Antonio 
Gon .v ., Cai nP1ro, e· crivao o e ... cre
\ J e.,, ,o-r:a . <A. gnadoJ Orest s Tos
rnno U ,oa C'.mfonne ao original 
ou rn1 r ·1Arlo r dou fé. ,João Pci;-

,a, 1, dr d•z 111bro d.: 1930. O cscri-
> do Jlll , nl !110 GOO\'Hh .. Car-

da 

AI; 

Tn VESSA DOS Tôeos 

;:-,; 1111ria Dalnz, l '080, 45 E!isv Ga•: 
J)f i 11 , 8Hlll<'S, 1, 9SIJ. 

m· eco rH 1..oJ 
t 1 < · 1 11w M ll'ia d;, ConoªI'" '· ..!"r, lll, 

,!l ,J 1 , 1 ·,,. i 'i1ll; ü7 M 1 li;t Pm 
o 1 1!1) 

'P.' IIJ \ Cl Uí!'l,ll'O ll'" }ili!, 

·, 

,, . . 
- • - ...J"""-· .J....-.:-..,1 

l!ll s, 2 '640: !11 Marc:ol\11" d? Tal, 
1 ~$800; 309 Msnucl Mandll, 1 980; 367 
Ollncllna de T.il. 1s:ino: n3 ,J é Ber
n,ucto. 13''20(1; ~!11 J•. f pha Rlix'ln'. 
2 640; 3fl7 Jooé Bapllst:i d Andrade. 
2 G4D: 40~ Jcsé de Ollw•!t 1, 1 30; 437 
,Jc,quim do R.lo. 2~640. H!i Mnl'la \\< 
1-u.•flrlo. 2$!MO; 161 /\nanla5 ele Tal 
HI tJnn. 481 Alph 11 Amaro <ln Cru 
1 • so. 487 Rltu ele Tal. liUllO .:n!i Al
e 1,m • Dlt lz <la s ,1 fl, 13 i o 50t 
B~ln linn Flrlell.~. 13 200; :;11 M ·ia 
Aurora <la Siha. 2~ti4(1; !i15 p, ro GPl· 
dlno dos Sa,ntos. 1. 980; 521 l\k ·an.1!1~ 
IH> de Holland·1. 1 980; 527 G lH'i'CSº 
cio Tul, 2 640; 533 Miuin Jt\,;cplm d· 
e 11 ·~tção, 1. 980; !i37 t,nt,Jnlo Mari
nho, 1 . SU; 643 J· 'lo Luir.. 2 640; 651 
/\melin MRrla d1 c ncl'ição, 2 640; GG,i 
D• lmh o d Tal. J. 80; G71 'T'h"rezr, 
Mari:J. da Conceiçac, 2 G10: G77 SeYc
rlno l\tarrn <ln Conceiçfl.o. l ,980: 69,, 
<;111vln,1 de Tal. JS080; 709 Ellbiaiw 
l',1r11elro, 2 b40; 717 ,Jarynt.liB de 8ou· 

11 '! G40; 725 fnnu~I de Souz L!ni·i, 
1 !JRO; 740 o m 111'), 1~ 200: 1351 An
lonic d<.' Tol, 1 980, 85'.l F•Ji.ciano <L 
'l'al 1$980; 87G Luiza Bmllla, 15980. 
891 l'~ai cisco Jl4at.hi?s l .980; 901 ,Tu 
anna de Tal. 1 380; 907 Victalina Mn 
ria de1 ConcPição, 1S980; 929 Severino 
<'o;an,o. 1'980; 1019 Luiz: Jilra.nclscn 
1 !JRO, 1035 T<>rtulllrno Mfl.rinho. 2,640, 
1015 ,Toil-0 Ba.ptL<,t" Ca10kenl:.e, 2 640; 
1053 Manuel de Britto. 19 800, 1061 
V!cenc?a Me.ria da Con~,siçé.o, 1~980 
lO'J5 _.1_1!ni::> Pcrt!rt. <l:-:. s~n.t~, 5$9-10 

- (Cont111úe) 
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Tr2haJh0 àe c;-ganiza r a prop ~s ta à c 
legisl:ar.ão naqnelle sPnt ido, aprêsen
tou seu trabalho, que se r efere 
ã applicar,ão de fundos, estendend ,-~P 
t:tmbPm c:im relação á con 5trucção àe 
ca~:i. parn epera ri cis. 

Os cort es ele func<'ion:.rios no J\ILni
s t cr:o ela Agricultura 

RI O, 12 - O funcc ionalismo do 
i\linislerio da Agricult ura, na proxima 

=efo:-::1~ so-Z::-e:--á. g:-a:i.d.~s c::>~ves. ~s.
:::~J;-a..n ::ic-se que o mesülo ~;rl.oe
cerá cem as repa.t ições subordinadas 
ao Depart.amento de Saúde Publica . 

O 33." amtiver;;arlo da cidade de Beilo 
Horizonte 

EELLO HORIZONTE, 12 - Com
pleta hoje 33 ." annos de sua funda
ção esta capital. Todos os jornaes no
t iciam o anniversario, salientando o 
(.Xtraordinario progresso da cidade 
n este lapso de t empo . 

(Da nossa elliçáo ves;>ertina de l1ontepiJ 

R IO, 12 - O mini s t ro A. sis 
Bra il esteYe ,sta tard e no mi
nisl.:-,·io ci:1 F.,z<'nd:1 ronfer rn
cia nclo ]ong:i111r nl t> co m , i ~r . 
\ \'h it :,ckrr. 

n IO, 1 :2 Scr ú assign ndo n a 
pastn <lo Trahnlho, Indus tria e 
Commer cio o decre to t om :rnd o 
prmiden cia el e pro lecção ao tra
h:1llrn cl or 1rncion:\I. ,\ medid a é 
decon-ente d e outras ad op tnclas 
p:ira clar ocrupa ·fio aos. em tra
li:llho. principa lmen te nos qu e 
. ,' dt'dienm :ws st"niços d a la 
Ynt: r.1 

R!O. [2 Com el e .ti no :1 e. b 
c.ipil:il. p:1rk :1m:111hã el e F lo
rianopoli,; o intcn en tor fed em) 
.Je .. :rntn C:1lh:iri n a. 

.! DR m. 12 - A policia d es
ln r:1p1l:il dc leYe o sogr o d e R a
mon Fr:1nr,>, sr. Ra m o n Di :1z. 

nIO. 12 O estn fetn O<iw :il · 
do Frrreir:1 _ 'rito é o bnt•hr, 
11:11/ d,is Telrg:-:1phos. Em 192 1 
('asou-se com l\Iaria Fer reira; 
potko ,lepoi-; c:1. ou-se com 0-
clacilia Sil"a e, ultima m ente, ca
sou-se com (;uiomar Sa ntos. 
'l'rm filhos de todas essas espo
,as. A Poliria es lú apu rand o a 
r::istent"ia rle ou tros cnsn men 
t f)S. 

RIO. 12 J'oi hHTado por 
11•1:1:iimid:.de no Supremo T r i-
1,t 11 :rl o seguinte arcnrcl:"io re la
l: dtJ pelo mini-;tro Bento de Fa
ria,: ·· O prorurnclor da Repu
h!irn 11:1 secrão do Rio G. do 
Sul, cle11rn1dcH1 :\dolph o Rodri
gups r Dario Si l\'eira Azevêdo, 
llws,,ureir<, r fiel ela Delegacia e 
Thr r,uro d,, Estado como in r 11 r· 
so<;, nc, :1rtigo 1,rimeiro lett ra 
'·B" decreto n. 4.780 de 27 d e 
rlczrmhro ele 192:3 por t erem se 
aporJ.,rado respectiYamen te, da< 
qi:aritias le :,,2 :fi~!H4 1 :l pape l 
2 :8i1 ,;000 ouro, 52 :860.' 000 
pertl'nrentes ú Fazenda :'/acio
nal. 

H<'rehid:, a denun cia pelo 
s uhst i l u lo cio juiz fe ci eral foi cle
nclHcla pri ·ão preventiva d e 
Adolpho kodrigues e proseguiu 
prr,resso, sendo pronun ciado 
e: li' nos termos da denuncia e 
impr<>hunciado o outro, p or de
risão que foi manti da. D ahi o re
rursr, interposto pelo acc usad o 
preso. Ouvido, o procurador ge
rn 1 oui nr,u pela i m procedenr ia e 
•·xlincrãr, da acC"ão pen al por 
t<'r fallecido o recorrente. 

Considerando qu e embor a 
iunccional o rrime, n ão es tá 
excluidr, d:t compe tencia do Tri
hun:d. viste, cr,mo já se ach ava 
:1forado á j us ti ca fede ra l ao -;er 
p1d,lie:ido r, d ecre to 19.140 de 
~.i de no\'emhro de 1930; <' On
S!dc·n,nelr, que a morte d o delin
quente extingue a accãc, p ena l ; 
, ,nsidr.randr, qu e confórme re
sull:r da certi dão do recorr ente, 
Adr,lpho Hod rig ues fa ll cceu n o 
quarte l el e, 7'" B . C.; ac r ordam 
c·1r1 Tribuna l jul ~a r ex tin r to o 
rl'frrido proced ime nto cpnl ra o 
nrPsmr, in tc•n l:1 d r,'' 

1\ !( >. J 2 Fa ll c·re u o co ns ul -
t, ,r g<'1·:1 l da He puhli ca "r. So 
1. cl onio Lf' il c•, anti go d eputado 
J" p<f c·ra l po r P e rna mbuco, d e c·u
j a ba n ca cl :, fo i " leader ". 

RIO, 12 Dc· fendendo-sc d e 
:1crusaci'ies do inter ventor Lima 
C:tYa Jc·:; nli , <> sr . Assis Cha teau
b ri'.in d esrn•\'C' nos "A peclidos '· 
d r, •·o .Jorna l" um arli guele sob 
, , t il ulr, .\liserirts do inl er,u,ntor , 
nr, qua l C'-: pl ic :i o r C'cehim enlo 
d e q uan ti n'i d iver sas col t> j :mdo
:1s c< ,m as r cr:ehidn 'i pelo " Cor
n· io ri a :-.fon h:i" e .'' Correio de 
P ovo" n tod:1s s uperi ores. Ter
mi n a vioknt :nn ente , chamando 

o inten ·entor d e cyni co, patife, 
,1\':rnçador nos cobres d a Alli
:rn çn Liberal, poltrão e outros 
epilhC'IM . 

ULTIMA HORA 

RIO, 12 - Foi prorogada por 
mais 60 dias a moratoria. Fôram 
beneficiados com a medida os 
títulos vencidos e a se vencer no 
mez de dezembro. 

RIO, 12 - Na pasta da Ma
,rinha foi assignado decreto 
abrindo o credit:J de 380 contos 
para pagamento do rnez de ja
neiro aos officiaes e sub-offi. 
ciaes da missão naval americana, 
bem como para as despesas de 
transporte, embalagem e passa
gens para o referido pessoal, 
com suas familias, vis to não ser 
renovado mais s eu contracto. 

RIO, 12 - Os guarda-mari
nhas do anno passado fôram to
dos promovido a segundos -t e
nentes. 

RIO, 12 - Fôram exonerados 
os commandantes Tacito Moraes 
Rêgo, do commando do "Rio 
Grande do Sul"; José Maria Nei
va, do commando do "Sergipe"; 
Adalberto Landim, do comman
do do "Santa Catharina"; Aldo 
Sá Britío de Souza e tenentes 
Sá Meyer e Celestino Gom es, de 
addidos navaes em Londres. 

Para s u bstituil-os fôram no
meados, respectivamente, os 
cornmandantes Joaquim Cordei
ro Guerra, Marcellino Jorge F i
lho, Oscar Pereira de Souza Al
meida e Joaquim Carlos Rêgo 
Monteiro. 

RIO, l 2 Acaba de ser no-
meado commandante da E cola 
de Aprendizes Marinheiros dessa 
capital o ca pitão-tenente Gast ão 
Ruch Maria Pereira. 

RIO, 12 - Fôram reformados 
os generaes Estani láo Pamplo
na, Candido Pamplona, Tertu
liano totyguara e os coroneis 
Napoleão Fontoura e Heraclito 
Ribeiro. 

RIO, J 2 - Reuniu- e hoje o 
Tribunal Especial. Fôram eleitos 
pres idente e secretario, respecti
vamente, os s r c:; . .J . .J. Seabra e 
Solano de Souza. 

Os advogados requereram a 
presença dos presos politicos de 
Pernambuco. 

O Ar. Ephygenio Salles solici
tou uma devassa noR acto!'l do 
seu govêrno. 

Na referida reunião foi adopta
do o Regimento Interno, sendo 
indicadas as attribuições de 
cada membro, ficando marcada 
nova sessão para segunda-feira. 

Fala-se que o s r. Ariosto Pin
to 1rnbs tituirá o Ar. Ary Franco. 

RIO, 12 - O ministro da Edu
cação insiste por que sejam for
necidos, no maximo, quatro pre
paratorios a cada candidato, sen
do restituídas as importancias 
pagac, _.áqu_eH'-'I Ollt: fjr1tram mais 
gue esse hwite...,. .. 

RIO, 1) - Tomou posse a 

A Ur1i 
' 
ao 
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nova directoria da 
Commercial. 

Associação 
I o Ministerio da Educação e 
1 ................................................... __ .. _-..... _____________ _.._... 

RIO, 12 - O sr. Baptista Lu
zardo determinou energica per
seguição a todos os jogos. 

Saúde Pnbliea 
--- 1Q, ·---

No fifm e proposito de 
sanear os nossos cos-
t urnes, o secretario da I 

1 

Segurança Publica desen- ' 

Serviços que entram na sua organi
zação * Re(Jarlições que continuarão 

no Ministerio da /ustiça 
YO}verá uma energica cam- 1 

Decr<::to n." 19 . 443. de l.º dezem-
' bro de 1930. 

panha contra os jogos pro- Dispõe sobre os ser.iços que ficam 
hibidOS e porte de armas. a cargo da Secretaria de Estado dos 

Negccios d:1 Educa:;ão e Saúde Publi 
N um con10 noutro caso c::. e dá outras p rovidencias. 

serão tomadas serias proYi
dcncias em pumçao aos 

i contraventores. 
Essas medidas, tomadas 

pessoalmente pelo delegado 
da capital , attingirão a 
quem qu er qu e seja, sem 
distincçflo de nenhuma es-
pecie. 

----:(1):----

Contra a carto
mancia 

A p :}licia está empenhada em com
bater por todos os meios a pratica da 
cartom ancia nesta capital . 

Na Secretaria da Segurança já fo
ram ouvidas diversas cartoman tes. 
1:stando as auctoridades pcliclaes na 
pista de outras. 

----(:O:)---

Telegrafflffl8$ officiaes 
Assumindo o cargo de interventor 

fedenl no Acre, o sr. Assis Vascon
cellos transmittiu ao dr. An thenor 
Navarro, chefe do governo, o seguinte 
telegramma : 

Rio Branco, 10 (Acre), - T enho 
a honra de communicar a v. exc. 
que, nomeado pelo Govern o Proviso
rio da Republica, assumi a 8 do cor
ren te o cargo de interventor fed'!lral 
nei:,~e Territorio. 
E ' -me grato por á disposição de v. 

exc. minha inteira cooperação t:m 

t udo quanto interessar ao seu governo 
e á prosperidade desse Estado e d a 
Republica. Cordiaes saudações - As
sis Va conct'llos, interventor federal. 

---(1::1)-- -

REGISTO 
FIZERAM ANN0 '3 HONTfill : 

O academ ico de direito Sylvio , :cs
qulta, residente em Itabay:rna. 

FAZEM ANNOS HOJE : 

O sr . José Alexandrino de Vascon
cellos. escripturario do Consistorio da 
Santa Casa de Misericordia. 

- O menino Gilvandro. filho do sr. 
J oão R aymundo de Lucen a, commer 
cian te nesta praça . 

- A senhorita Ann a de Andréa,, 
filha do sr . Caetano de Andréa, C')llJ
merciante nesta praça. 

- A menina Maria da Penh:i., ffha 
do sr . Severino Salustian o dos San
tos, funcclonarlo da Recebedcria de 
Rendas. 

- A sra. d . Luzia Pinheiro, espora 
do sr . Joaquim Pinheiro. funccionario 
do Montepio do Estado 

VIAJANTES : 
Procedente do Rio d e J :i.nclro, acha 

se nesta capital , em goso de fe rias re
gulamen tares, o nosso Jovcn c n t r 
raneo Reinaldo de Almeida, a lum n o 
da Escola. Militar do Realengo. 

- Ach am-~e n.~ta C'.\'lltal as ~"
nhor lnha.s Maria das Neves M, 1U't!l 
,, S lndá Mesqult -i, prcfcss-~ra.s cm Um
buzeiro e Ito.bayana, rcspectivam 0 n.~. 

VISITANTES : 
Esteve hontem á tarde, em visi ta á 

nessa red acçlio o dr. Ignacio Soares, 
promotor publico em Curro.es N .:>yés, 
no Rio Grande do Norte, recen te.oien
te nomeado pelo interven tor dr. Ire
nêo JoffUy . 

O Chefe do Governo P rovisorio da 
Republica dos Estados Unidos do 
Brasil decreta : 

Art. l.º - A Secreta,ia de Estado 
do Ministerio dos Negocios da Educa
ção e Saúde Publica. compor-se-á de 
um gabinete, uma dircctoria e três 
departamentos, tcdos independentes 
entre si e immediatamente subo1 di
nados ao Ministro. com as den0mi 
naçõcs de: 

a) Gabinete do Ministro; 
b) Directcria. de Cont::billdade; 
c> Departamento do Ensin o; 
d) Departamento de Saúde Publica; 
e) Departamento de Medicina Expe-

rimen tal. 
Art. 2." - A Directoria de Coma

bilidade, sob as ordens direc:a5 do 
directcr geral ,serã constitwda pelas 
contabilidades des actuaes Departa
mentos Nacicnaes do Ensino e da 
Saúde Publica. 

P arag. l.0 
- Emquanto não fôr re 

gulamentada e installaàa :i. Directo
ria Geral de Contabilidade, os servi
ços de expediente e contabilidade ge
ral do Ministerio serão commettidos a 
uma secção de contabilidade e outra 
de expediente, constituídas, sem au
gmento de despesu, com cs funcciona
rios techniccs que para isso forem re
quisitados de outras repartições, man
tidos os respectivcs vencimentos . 

Parag. 2." - Essas secções funccio 
narão annexas á Directoria do Ga
binete, tendo seus trabalhos co:irde
nados por um dos funccionarios que, 
para fins de organização do Ministe
rio. forem chamados a servir no mes
mo Gabinete, com a categoria de as
sistentes technicos. 

Art. 3.º - Ficam pertencendo ao 
Ministerio dos Negocios da Educação 
da Saúde Publica cs estabelecimento:,, 
inmituições e repartirões publica i:e

guintes: 
I - Subordinadas ao Departamenw 

do Ensino: 
al Universidade do Rio de Janeiro: 
bl Escolas superiores federaes. loca-

lizadas nos Estados; 
cl I nstitu to Benjamin Constant; 
d) Escola Nacional de Bellas Artes; 
eJ Instituto Nacional de Musica; 
f) Instituto Nacional de Surdots

Mudos; 
g) Collegio Pedro II <Internato e 

Externatol; 
hl Blbliotheca Nacional; 
il Museu Nacion al; 
j, Museu Historico Nacional: 
k, Casa Ruy Barbosa . 
ll Escola de Aprendizes Artífices; 

m l Escola Normal de Artes e Offi
cios Wenceslnu Braz; 

n, Observa to rio Astronomico; 
o> Supermtendencia dos Estabele

cimentos de Ensino Comf1ercial. 
II - Subordinados ao Departa-

mento de Saúde Publica: 
a l Servi<,"OS Sanitarios Terrestres; 
bl Defesa Sa.nitaria Maritima; 
cl Ser viço de P rophylaxia. 
III - Subordinados a o Departa,

mento de Medicina Experimen tal 
a> Instituto Osw:lldo Cruz: 
b) T odos os estabelecimentos con

generes existerutes no paiz. 

I V - Assistencia Hospitalar e As
sisten cia a Psychopathns. 

Art. 4.º - Continuarão sub'.)rdln a 
dos ãs competen tes Directorias da Se
cretaria de Estado do Ministerio ela 
J ustiça e Negocios I nter iores 

a) o Archivo Nacional; 
b > Manicomlo Judiciario; 
cl a ESÇ<1!a '1'6 de Novembro ; 
d) a Escola João Luiz Alves; 
el o I nst itu to 7 de -eê~~nbro. 
An. (i.''._- Em virtude do desmem

bramento de varias dependencias que 
per tenciam a:i actua.l Mil1lsterio da 

Ju~tiça e Negccios I nteriores, o pes
soal que compunha a respectiva Dire 
ctoria do I nterior ficará reduzido r.. .") 
seguinte; 

Um director geral; 
Deis directores de secções : 
T rê-s primeiros officiaes (um en 

ca:-regado do Archivo da Secretaria 
de Estado); 

Deis segundos officiaes; 
OiLo terceiros officiaes; 
Dois c:mtinU:)S. 
Parag·. unico - No Archivo da Se

cretaria de Estado continuarão a ser
v:r os actuaes funccionarios. 

A:·t. 6." - Para a Secretaria de 
Estado do Ministerio dos Negocies da 
Educação e Saúde P ublica i.;erão 
transferidos : dois primeircs officiaes, 
dois segund~s officiaes e dois tercei
ros officiae:s que ora servem na Secre
taria de Estado da Justica e Nego
cios Interiores. 

A1t. 7." - Para execução des'..e de
creto serã::i expedidos os respectivos 
regulamentes . 

Rio de Janeir:i, em l." de dEzem
bro de 1930, 109." da Independencia 
e 42." da Repuolica - <a.a. l Getul;<> 
\' ::rg·as - Francisco Camp,,s. 

---: j(O)j:---

ViDA RELIGIOSA 
Festival em beneficio da Egreja. de 

. '· s. do Rosario : - Com!lrnnic:>u-nos 
o frei Amadeu, que, attendendo ao pe
dido de diversas famili::.s, a com

missão encarregada do festival em 
beneficio da Egreja do Rcsnrio, resol
veu levar ainda ncs dias 13 e 14 do 
corrente. ás 19 horas. na avenida 1 " 

de Maio o interessante drama reli
gioso A Pa ora de Lourdes, que já 

obteve notavel exito. 
o resultado pecuniario dessa repre

r.entação sacra reverterá em beneficio 
da construcc;ão do imponente edificlo 

1 1 da egreja do Rosario. 

1 ~--(:o:)----
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Dm.ECTORIA DE !v':3:Tr::::)ROL<?
GIA - (Serviço Fr-:iera!, - Estaçao 
M-etec-:-Jl"·3ica de João PC'Srôa - Bole
üm d ,) tcy,11e - B"nr-· ~" jo ternpo 
C'Cc-,rrido de· 18 h. d ~ 11 ás 18 h. d,' 
12 de dezemcro d ~ 1930. 

Em João Pe,sõa: - O t'tl''Y.l con
servou-se bom 0::-m f1:-t' ins:>lacão e 
soprar.do ventes fra,: -. variaveis . A 
maxima therm:: met:·ic-i f:; i 30. º4 e a 
mini ma 24. ··~. 

No Elsti:lo : - De 14 h. de 11 ás 14 
h. de 12 de dezembro <'!.:! 1930 . . 

Campina Grance: - O temn"1 fci 
b:im ne!a ta:.:ie e in!lta,·el s~m c~uva 
á noite. Dia 12: o terr-:>, con~erv·'.lll
se :ns:avel s~m chuva. Ma::ima 31. "2 
Minima 20 · 8. 

Gurirabira: -- O temp() rcmservou-r4-
bom . Maxima 34. 0 4. Mínima 25. 0 6 . 

Areia: - O t;,n~!)O foi b::im p ·,la tar
de e á noite. Dia 13: o teml'){) con
servou-~e iPstavel se-m chuva. Maxi
ma 29. "7. Mínima 20. 0 2. 

Espírito Santo: - O t.'ffilr):J c::;:,~er
vou-.$C bom . Maxima 33. "G. Umuna 
"1 ··o 
~ Pc-~bal: - O t , m:-io comerv'.)u-sc 
bom. Maxima 3!}, "6. Mín ima 24. '"2. 

S"ledade: - ô ternlpO c:inservou-se 
in~t:wel. Max\tnª 30. "6. Mínima :!1."0. 

Em outros "Sontrs: - De 14 h. de 
11 ás 14. h. de 12 de dezembro de 1930 . 

Ma-c.'ió: - O tem'.), foi bom pela 
tarde e á noite. Dia 12: o te-mpo c:in
se·rvou--~e instavel sem chuva. Maxi
ma 29. 0 8 . Mínima 22."0 . 

Natal: - O tempo cC'.'15~rvou-re 
imt1vcl sem chuva e soprando ventes 
fra::'">s de suést~. Maxima 30. 0 8 . Mi 
:ün:a ~u. "8. 

O!iY'!.:\2 · - o '"º......,"'" f0i "''"Y\ oela. 
·::.rele e á noite. Dia 12 : o tempo con
--,.:vou-se instavel com chuva e so
ni·ar,~!0 vent .s IracCG Maxi.Ina 29 "'1 . 
Mln ima 25 °8 
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